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LEI N.º 2.275 
 

 
Ementa: Institui o Plano Municipal de 
Saneamento Básico e das outras providências. 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPOTI, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
Capítulo I 

Das Disposições Preliminares 
 

Art. 1° O Plano Municipal de Saneamento Básico tem como diretrizes, respeitadas as 
competências da União e do Estado melhorar a qualidade da sanidade pública, manter o 
meio ambiente equilibrado em busca do desenvolvimento sustentável, além de fornecer 
diretrizes, ao poder público e à coletividade, para a defesa, conservação e recuperação 
da qualidade e salubridade ambiental, cabendo a todos o direito de exigir a adoção de 
medida neste sentido. 
 
Art. 2° Para o estabelecimento do Plano Municipal de Saneamento Básico do Município 
de Arapoti serão observados os seguintes princípios fundamentais: 
l. A universalização, a integridade e a disponibilidade; 
ll. A preservação da saúde pública e a proteção do meio ambiente; 
lll. A adequação de métodos, técnicas e processos que considerem as peculiaridades 
locais e regionais; 
lV. A articulação com outras políticas publica; 
V. A eficiência e sustentabilidade econômica, técnica, social e ambiental; 
Vl. A utilização de tecnologias apropriadas; 
Vll. A transparências das ações; 
Vlll. O controle social; 
lX. A segurança, qualidade e regularidade; 
X. A integração com a gestão eficiente dos recursos hídricos. 

 
Art. 3° O Plano Municipal de Saneamento Básico do Município de Arapoti tem por objetivo 
geral o estabelecimento de ações para a Universalização do Saneamento Básico, através 
da ampliação progressiva do acesso de todos os domicílios ocupados no munícipio de 
Arapoti. 

 
Parágrafo Único. Para o alcance do objetivo geral, são objetivos específicos do presente 
Plano: 
l. Garantir as condições de qualidade dos serviços existentes buscando sua melhoria e 
ampliação às localidades não atendidas; 
ll. Implementar os serviços ora existentes, em prazos factíveis; 
lll. Criar instrumentos para regulação, fiscalização e monitoramento e gestão dos serviços; 
lV. Estimular a conscientização ambiental da população; 
V. Atingir condição de sustentabilidade técnica, econômica, social e ambiental aos 
serviços de saneamento básico; 
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VI - Garantir o abastecimento de água tratada para a adequada higiene e conforto da 
população, com quantidade e qualidade compatível com os padrões estabelecidos nas 
legislações e normas; 
VII - Garantir a oferta de serviços de coleta e tratamento de esgotos sanitários nos 
padrões estabelecidos nas legislações e normas; 
VIII - Garantir as condições de qualidade dos serviços existentes buscando sua melhoria 
e ampliação às localidades não atendidas; 
IX - Garantir a oferta de serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos com 
soluções sanitárias e ambientalmente apropriadas tecnologicamente para a limpeza 
urbana e o manejo dos resíduos sólidos coletados dentro das normas estabelecidas pela 
legislação vigente; 
X - Criar instrumento para regulação, fiscalização e monitoramento e gestão de serviços 
garantindo a melhoria continua do gerenciamento, da prestação e da sustentabilidade dos 
serviços; 
XI - Garantir a expansão e/ou implantação do sistema de drenagem de águas pluviais;  
XII - Estimular a consciência ambiental da população;  
XIII - Atingir condição de sustentabilidade técnica, econômica, social e ambiental aos 
serviços de saneamento básico.  

 
Art. 4° Para efeitos desta Lei, consideram-se saneamento básico as estruturas e serviços 
dos seguintes sistemas: 
l. Abastecimento de Água; 
ll. Esgotamento Sanitário; 
III. Limpeza Pública e Manejo de Resíduos Sólidos; 
lV. Drenagem Urbana e Manejo de Águas Pluviais.  

 
Art. 5° O Plano Municipal de Saneamento Básico contemplará um período máximo de 10 
anos e contém, como principais elementos: 
l-  Diagnóstico da situação atual, com base em  sistema de indicadores sanitários, 
epidemiológicos, ambientais, socioeconômicos e apontando as principais causas das 
deficiências detectadas; 
ll- Objetivos e meta de curto, médio e longo prazo para a universalização, admitindo 
soluções graduais e progressivas, observando a compatibilidade com os demais planos 
setoriais; 
lll- Programas, projetos e ações necessárias para atingir os objetivos e metas, de modo 
compatível  com os respectivos planos plurianuais, identificando possíveis fontes de 
financiamento; 
lV – Ações para emergências e contingências; 
V-  Mecanismos para avaliação sistemática da eficiência e eficácia das ações 
programadas; 
Vl- Adequação legislativa conforme legislação federal vigente. 

 
Art. 6° A revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico, deverá atender os 
parâmetros federais da legislação vigente, não podendo ocorrer em um prazo superior a 
10 anos. 
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§ 1°. O Poder Executivo Municipal deverá encaminhar a proposta de revisão do Plano 
Municipal de Saneamento Básico do Município de Arapoti à Câmara Municipal, devendo 
constar as alterações, caso necessário, a atualização e a consolidação do plano anterior 
vigente. 

 
§ 2°. A proposta de revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico do Município de 
Arapoti deverá ser elaborada em articulação com os prestadores dos serviços correlatos e 
estar em compatibilidade com as diretrizes, metas e objetivos: 
l – Das Politicas Municipais e Estaduais de Saneamento Básico, de Saúde Pública e de 
Meio Ambiente; 
ll – Dos Planos Municipais e Estaduais de Saneamento Básico e de Recursos Hídricos. 

 
§ 3°. A revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico de Município de Arapoti deverá 
seguir as diretrizes dos planos das bacias hidrográficas em que o Município estiver 
inserido, se houver. 
 

Capítulo II 
Dos Serviços Públicos de Saneamento Básico 

Seção I 
Dos Serviços Públicos de Abastecimento de Água 

 
Art. 7º Considera-se serviço público de abastecimento de água o seu fornecimento por 
meio de rede pública de distribuição e ligação predial, incluídos os instrumentos de 
medição, bem como, quando vinculadas a esta finalidade, as seguintes atividades: 
I - reservação de água bruta; 
II - captação de água bruta; 
III - adução de água bruta; 
IV - tratamento de água; 
V - adução de água tratada;  
VI - reservação de água tratada. 

 
Parágrafo único. O sistema público de abastecimento de água é composto pelo conjunto 
de infraestruturas, obras civis, materiais, equipamentos e demais instalações, destinado à 
produção e à distribuição canalizada de água potável, sob a responsabilidade do Poder 
Público Municipal. 

 
Art. 8º A gestão dos serviços públicos de abastecimento de água observará também as 
seguintes diretrizes: 
I - abastecimento público de água tratada prioritário para o consumo humano e a higiene 
nos domicílios residenciais, nos locais de trabalho e de convivência social, e secundário 
para utilização como insumo ou matéria prima para atividades econômicas e para o 
desenvolvimento de atividades recreativas ou de lazer; 
II - garantia do abastecimento em quantidade suficiente para promover a saúde pública e 
com qualidade compatível com as normas, critérios e padrões de potabilidade 
estabelecidos conforme o previsto na norma federal vigente e nas condições previstas 
desta lei; 
III - promoção e incentivo à preservação, à proteção e à recuperação dos mananciais, ao 
uso racional da água, à redução das perdas no sistema público e nas edificações 
atendidas e à minimização dos desperdícios;  
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IV - promoção das ações de educação sanitária e ambiental, especialmente o uso 
sustentável e racional da água e a correta utilização das instalações prediais de água. 

 
§ 1º. A prestação dos serviços públicos de abastecimento de água deverá obedecer ao 
princípio da continuidade, podendo ser interrompida pelo prestador somente nas 
hipóteses de: 
I - situações que possam afetar a segurança de pessoas e bens, especialmente as de 
emergência e as que coloquem em risco a saúde da população ou de trabalhadores dos 
serviços de saneamento básico; 
II - manipulação indevida da ligação predial, inclusive medidor, ou de qualquer outro 
componente da rede pública por parte do usuário; 
III - necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias nos sistemas por meio de 
interrupções programadas;  
IV - após aviso ao usuário, com comprovação do recebimento e antecedência mínima de 
trinta dias da data prevista para a suspensão, nos seguintes casos: 
a) negativa do usuário em permitir a instalação de dispositivo de medição da água 
consumida; 
b) inadimplemento pelo usuário do pagamento devido pela prestação do serviço de 
abastecimento de água; 
c) construção em situação irregular perante o órgão municipal competente, desde que 
desocupada; 
d) interdição judicial; 
e) imóvel demolido ou abandonado sem utilização aparente. 

 
§ 2º. As interrupções programadas serão previamente comunicadas ao regulador e aos 
usuários no prazo estabelecido na norma de regulação não inferior a quarenta e oito 
horas. 

 
§ 3º. A interrupção ou a restrição do fornecimento de água por inadimplência, a 
estabelecimentos de saúde, a instituições educacionais e de internação coletiva de 
pessoas e a usuário residencial de baixa renda beneficiário de tarifa social, deverá 
obedecer a prazos e critérios que preservem condições essenciais de saúde das pessoas 
atingidas, observado o inciso II do caput deste artigo e o regulamento de decreto 
especifico. 
 
§ 4º. A adoção de regime de racionamento pelo prestador, por período contínuo superior a 
15 (quinze) dias, depende de prévia autorização do Poder Executivo, baseada em 
manifestação do órgão ou entidade de regulação, que lhe fixará prazo e condições, 
observadas as normas relacionadas aos recursos hídricos. 
 
Art. 9º O fornecimento de água para consumo humano e higiene pessoal e doméstica 
deverá observar os parâmetros e padrões de potabilidade, bem como os procedimentos e 
responsabilidades relativos ao controle e vigilância da qualidade estabelecidos pelo 
Ministério da Saúde, Agencia Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) e órgão 
fiscalizador do Poder Público. 
 
§ 1º. A responsabilidade do prestador dos serviços públicos sobre o controle da qualidade 
da água não prejudica a vigilância da qualidade da água para consumo humano por parte 
da autoridade de saúde pública. 
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§ 2º. O prestador de serviços de abastecimento de água deve informar e orientar a 
população sobre os procedimentos a serem adotados em caso de situações de 
emergência que ofereçam risco à saúde pública, atendidas as orientações fixadas pela 
autoridade competente. 
 
Art. 10 Toda edificação permanente deverá ser conectada à rede pública de 
abastecimento de água nos logradouros em que o serviço esteja disponível. 

 
§ 1º. Na ausência de redes públicas de abastecimento de água, serão admitidas soluções 
individuais, observadas as normas de regulação do serviço e as relativas às políticas 
ambiental, sanitária e de recursos hídricos. 

 
§ 2º. Salvo as situações excepcionais, disciplinadas por regulamento de outras 
legislações, decreto e pelas normas administrativas de regulação, todas as ligações 
prediais de água deverão ser dotadas de hidrômetros, para controle do consumo e para 
cálculo da cobrança. 

 
 § 3º. Os imóveis que utilizarem soluções individuais de abastecimento de água, exclusiva 
ou conjuntamente com o serviço público, e que estiverem ligados ao sistema público, 
ficam obrigados a instalar hidrômetros nas respectivas fontes. 

 
§ 4º. O condomínio residencial ou misto, cuja construção seja iniciada a partir da 
publicação desta lei, deverá instalar hidrômetros individuais nas unidades autônomas que 
o compõem, para efeito de rateio das despesas de água fornecida e de utilização do 
serviço de esgoto, sem prejuízo da responsabilidade de sua administração pelo 
pagamento integral dos serviços prestados ao condomínio, mediante documento único de 
cobrança. 

 
§ 5º. Na hipótese do parágrafo 4º, e nos termos das normas administrativas de regulação, 
o prestador dos serviços poderá cadastrar individualmente as unidades autônomas e 
emitir contas individuais ou "borderô" de rateio da conta geral do condomínio, para que a 
administração do mesmo possa efetuar a cobrança dos respectivos condôminos de forma 
mais justa. 
 
Art. 11 A instalação hidráulica predial ligada à rede pública de abastecimento de água 
não poderá ser alimentada por outras fontes, sujeitando-se o infrator às penalidades e 
sanções previstas neste documento, na legislação e nas normas de regulação 
específicas, inclusive a responsabilização civil no caso de contaminação da água da rede 
pública ou do próprio usuário. 
 
§ 1º. Entende-se como instalação hidráulica predial mencionada no caput a rede ou 
tubulação desde o ponto de ligação de água da prestadora até o reservatório de água do 
usuário, inclusive este. 
 
§ 2º. Sem prejuízo do disposto no caput, serão admitidas instalações hidráulicas prediais 
para aproveitamento da água de chuva ou para reuso de águas servidas, observadas as 
normas e indicações estabelecidas no Plano de Saneamento Básico, Anexo I. 
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Seção II 
Dos Serviços Públicos de Esgotamento Sanitário 

 
Art. 12 Consideram-se serviços públicos de esgotamento sanitário os serviços 
constituídos por uma ou mais das seguintes atividades: 
I - coleta e afastamento dos esgotos sanitários por meio de rede pública, inclusive a 
ligação predial; 
II - quando sob responsabilidade do prestador público deste serviço, a coleta e transporte, 
por meio de veículos automotores apropriados, de: 
a) efluentes e lodos gerados por soluções individuais de tratamento de esgotos sanitários, 
inclusive fossas sépticas; 
b) chorume gerado por unidades tratamento de resíduos sólidos integrantes do respectivo 
serviço público e de soluções individuais, quando destinado ao tratamento em unidade do 
serviço de esgotamento sanitário; 
III - tratamento dos esgotos sanitários;  
IV - disposição final dos efluentes e dos lodos originários da operação de unidades de 
tratamento, inclusive soluções individuais. 

 
§ 1º. O sistema público de esgotamento sanitário é composto pelo conjunto de 
infraestruturas, obras civis, materiais, equipamentos e demais instalações, destinado à 
coleta, afastamento, transporte, tratamento e disposição final dos esgotos sanitários e dos 
lodos gerados nas unidades de tratamento, sob a responsabilidade do Poder Público 
Municipal. 

 
§ 2º. Para os fins deste artigo, também são considerados como esgotos sanitários os 
efluentes industriais cujas características sejam semelhantes às do esgoto doméstico. 

 
Art. 13 A gestão dos serviços públicos de esgotamento sanitário observará ainda as 
seguintes diretrizes: 
I - adoção de solução adequada para a coleta, o transporte, o tratamento e a disposição 
final dos esgotos sanitários, visando promover a saúde pública e prevenir a poluição das 
águas superficiais e subterrâneas, do solo e do ar; 
II - promoção do desenvolvimento e adoção de tecnologias apropriadas, seguras e 
ambientalmente adequadas de esgotamento sanitário, para o atendimento de domicílios 
localizados em situações especiais, especialmente em áreas com urbanização precária e 
bairros isolados, vilas e povoados rurais com ocupação dispersa; 
III - incentivo ao reuso da água, inclusive a originada do processo de tratamento, e à 
eficiência energética, nas diferentes etapas do sistema de esgotamento, observadas as 
normas de saúde pública e de proteção ambiental; 
IV - promoção de ações de educação sanitária e ambiental sobre a correta utilização das 
instalações prediais de esgoto e dos sistemas de esgotamento e o adequado manejo dos 
esgotos sanitários, principalmente nas soluções individuais, incluídos os procedimentos 
para evitar a contaminação dos solos, das águas e das lavouras. 

 
§ 1º. A prestação dos serviços públicos de esgotamento sanitário deverá obedecer ao 
princípio da continuidade, vedada a interrupção ou restrição física do acesso aos serviços 
em decorrência de inadimplência do usuário, sem prejuízo das ações de cobrança 
administrativa ou judicial. 
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§ 2º. O Plano Municipal de Saneamento Básico prevê ações e o órgão regulador deverá 
disciplinar os procedimentos para resolução ou mitigação dos efeitos de situações 
emergenciais ou contingenciais relacionadas à operação dos sistemas de esgotamento 
sanitário que possam afetar a continuidade dos serviços ou causar riscos sanitários. 

 
Art. 14 Toda edificação permanente deverá ser conectada à rede pública de coleta de 
esgoto nos logradouros em que o serviço esteja disponível. 

 
§ 1º. Na ausência de redes públicas de coleta de esgoto, serão admitidas soluções 
individuais, observadas as normas de regulação do serviço e as relativas às políticas 
ambiental, sanitária e de recursos hídricos. 

 
§ 2º. Salvo as situações excepcionais, disciplinadas por regulamento de outras 
legislações, decreto, viabilidade técnica e pelas normas administrativas de regulação. 

 
Seção III 

Dos Serviços Públicos de Manejo de Resíduos Sólidos Urbanos 
 

Art. 15 Consideram-se serviços públicos de manejo de resíduos sólidos as atividades de 
coleta e transbordo, transporte, triagem para fins de reutilização ou reciclagem, 
tratamento, inclusive por compostagem, e disposição final dos: 
I - resíduos domésticos; 
II - resíduos originários de atividades comerciais, industriais e de serviços, em quantidade 
e qualidade similares às dos resíduos domésticos, os quais, conforme as normas de 
regulação específicas sejam considerados resíduos sólidos urbanos, desde que tais 
resíduos não sejam de responsabilidade de seu gerador nos termos da norma legal ou 
administrativa, de decisão judicial ou de termo de ajustamento de conduta;  
III - resíduos originários dos serviços públicos de limpeza urbana, tais como: 
a) varrição, capina, roçada, poda de árvores e atividades correlatas em vias e logradouros 
públicos; 
b) passeio de logradouros, instalações e equipamentos públicos; 
c) raspagem e remoção de terra, areia e quaisquer materiais depositados pelas águas 
pluviais em logradouros públicos; 
d) desobstrução e limpeza de bueiros, bocas de lobo e correlatos;  
e) limpeza de logradouros públicos onde se realizem feiras públicas e outros eventos 
públicos de acesso aberto à comunidade. 

 
Parágrafo único. O sistema público de manejo de resíduos sólidos urbanos é composto 
pelo conjunto de infraestruturas, obras civis, materiais, máquinas, equipamentos, veículos 
e demais componentes, destinado à coleta, transbordo, transporte, triagem, tratamento, 
inclusive por compostagem, e disposição final dos resíduos caracterizados neste artigo, 
sob a responsabilidade do Poder Público. 

 
Art. 16 A gestão dos serviços públicos de manejo dos resíduos sólidos, assim como, a 
gestão dos resíduos da construção civil observará também as seguintes diretrizes: 
I - proteção da saúde pública e da qualidade ambiental; 
II - não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos, bem como 
disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos; 
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III - estímulo à adoção de padrões sustentáveis de produção e consumo de bens e 
serviços; 
IV - adoção, desenvolvimento e aprimoramento de tecnologias limpas como forma de 
minimizar impactos ambientais; 
V - redução do volume dos resíduos perigosos; 
VI - incentivo à indústria de reciclagem, tendo em vista fomentar o uso de matérias primas 
e insumos derivados de materiais recicláveis e reciclados; 
VII - gestão integrada de resíduos sólidos; 
VIII - articulação entre as diferentes esferas do poder público, e destas com o setor 
empresarial, com vistas à cooperação técnica e financeira para a gestão integrada de 
resíduos sólidos; 
IX - capacitação técnica continuada na área de resíduos sólidos; 
X - regularidade, continuidade, funcionalidade e universalização da prestação dos 
serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, com adoção de 
mecanismos gerenciais e econômicos que assegurem a recuperação dos custos dos 
serviços prestados, como forma de garantir sua sustentabilidade operacional e financeira, 
observada a Lei Federal nº 11.445, de 2007 e ainda o novo marco do saneamento Lei 
14.026/2020; 
XI - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para: 
a) produtos reciclados e recicláveis; 
b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo 
social e ambientalmente sustentáveis. 
XII - integração dos catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis nas ações que 
envolvam a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; 
XIII - estímulo à implementação da avaliação do ciclo de vida do produto; 
XIV - incentivo ao desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial 
voltados para a melhoria dos processos produtivos e ao reaproveitamento dos resíduos 
sólidos, incluídos a recuperação e o aproveitamento energético; 
XV - estímulo à rotulagem ambiental e ao consumo sustentável. 

 
§ 1º. O ECOPONTO receberá apenas os resíduos coletados pelo município ou pequenas 
quantidades geradas pelos munícipes, resíduos recicláveis, os geradores que não se 
enquadrarem deverão realizar a triagem obrigatória, posterior transbordo e destinação 
adequada dos diversos componentes; 

 
§ 2º. A localização do ECOPONTO será definida e readequada pelo Departamento de 
Meio Ambiente para permitir soluções eficazes de captação e destinação. 

 
§ 3º. O ECOPONTO receberá apenas Pequenos Volumes de Resíduos de Construção 
Civil e de Resíduos Volumosos que tenham sido gerados e Coletados pelo Município de 
Arapoti. 

 
§ 4º. Os grandes geradores, conforme art. 20, serão responsáveis pelo resíduos 
geradores, devendo ter sua destinação conforme normas vigentes ou ainda parâmetros 
aprovados no PGRS.  
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Seção IV 
Dos Serviços Públicos de Manejo de águas Pluviais Urbanas 

 
Art. 17 Consideram-se serviços públicos de manejo das águas pluviais urbanas os 
constituídos por uma ou mais das seguintes atividades: 
I - drenagem urbana; 
II - adução ou transporte de águas pluviais urbanas por meio de dutos e canais; 
III - detenção ou retenção de águas pluviais urbanas para amortecimento de vazões de 
cheias ou aproveitamento, inclusive como elemento urbanístico;  
IV - tratamento e aproveitamento ou disposição final de águas pluviais urbanas. 

 
Parágrafo único. O sistema público de manejo das águas pluviais urbanas é composto 
pelo conjunto de infraestruturas, obras civis, materiais, equipamentos e demais 
instalações, destinado à drenagem, adução ou transporte, detenção ou retenção, 
tratamento, aproveitamento e disposição final das águas pluviais urbanas, sob a 
responsabilidade do Poder Público municipal. 

 
Art. 18 A gestão dos serviços públicos de manejo das águas pluviais observará também 
as seguintes diretrizes: 
I - integração das ações de planejamento, de implantação e de operação do sistema de 
drenagem e manejo de águas pluviais urbanas com as do sistema de esgotamento 
sanitário, visando racionalizar a gestão destes serviços; 
II - adoção de soluções e ações adequadas de drenagem e de manejo das águas pluviais 
urbanas visando promover a saúde, a segurança dos cidadãos e do patrimônio público e 
privado e reduzir os prejuízos econômicos decorrentes de inundações e de outros eventos 
relacionados; 
III - desenvolvimento de mecanismos e instrumentos de prevenção, minimização e 
gerenciamento de enchentes, e redução ou mitigação dos impactos dos lançamentos na 
quantidade e qualidade da água à jusante da bacia hidrográfica urbana; 
IV - incentivo à valorização, à preservação, à recuperação e ao uso adequado do sistema 
natural de drenagem do sítio urbano, em particular dos seus cursos d`água, com ações 
que priorizem: 
a) o equacionamento de situações que envolvam riscos à vida, à saúde pública ou perdas 
materiais; 
b) as alternativas de tratamento de fundos de vale de menor impacto ambiental, inclusive 
a recuperação e proteção das áreas de preservação permanente e o tratamento 
urbanístico e paisagístico das áreas remanescentes; 
c) a redução de áreas impermeáveis nas vias e logradouros e nas propriedades públicas 
e privadas; 
d) o equacionamento dos impactos negativos na qualidade das águas dos corpos 
receptores em decorrência de lançamentos de esgotos sanitários e de outros efluentes 
líquidos no sistema público de manejo de águas pluviais; 
e) a inibição de lançamentos ou deposição de resíduos sólidos de qualquer natureza, 
inclusive por assoreamento, no sistema público de manejo de águas pluviais. 
V - adoção de medidas, inclusive de benefício ou de ônus financeiro, de incentivo à 
adoção de mecanismos de detenção ou retenção de águas pluviais urbanas para 
amortecimento de vazões de cheias ou aproveitamento das águas pluviais pelos 
proprietários, titulares do domínio útil ou possuidores a qualquer título de imóveis urbanos;  
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VI - promoção das ações de educação sanitária e ambiental como instrumento de 
conscientização da população sobre a importância da preservação e ampliação das áreas 
permeáveis e o correto manejo das águas pluviais. 

 
Art. 19 São de responsabilidade dos proprietários, titulares do domínio útil ou possuidores 
a qualquer título de imóveis urbanos, inclusive condomínios privados verticais ou 
horizontais, as soluções individuais de manejo de águas pluviais intra lotes, observadas 
as normas e códigos de posturas pertinentes e a regulação específica. 
 

Capítulo III 
Dos Grandes Geradores 

 
Art. 20 São Considerados GRANDES GERADORES, todas as unidades que produzirem 
resíduos acima de 150 litros diários, sendo necessário elaboração e entrega do Plano de 
Gerenciamento de Resíduos Sólidos(PGRS), com as principais informações e diretrizes 
dos resíduos gerados. 

 
Parágrafo único. A entrega do PGRS será definido conforme diretrizes estabelecidas 
pelo Poder Público e sua análise será realizada pela Secretaria de Meio Ambiente do 
município de Arapoti. 
 

Capítulo IV 
Das Responsabilidades 

  
Art. 21 A prestação dos serviços públicos de saneamento é de responsabilidade do 
Executivo Municipal da Contratação de Terceiros e/ou Concessão de Serviços Públicos, 
de direito público ou privado, para execução de uma ou mais dessas atividades, conforme 
definições estabelecidas no novo marco do saneamento Lei nº 14.026/2020 e informações 
contidas do Plano de Saneamento Básico. 

 
§ 1º. Os executores das atividades mencionadas no caput deverão contar com os 
respectivos licenciamentos ambientais cabíveis. 

 
§ 2º. A execução direta dos serviços a que se refere o caput não exime o Município dos 
licenciamentos mencionados no § 1º deste artigo.  
 

Capítulo V 
Regulação e Fiscalização 

 
Art. 22 O município poderá prestar diretamente ou delegar a organização, a regulação, a 
fiscalização e a prestação dos serviços de saneamento básico, nos termos da 
Constituição Federal, da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, da Lei nº 11.107, de 6 
de abril de 2005, da Lei nº 11.079 de 30 de dezembro de 2004 e da Lei nº 11.445, de 5 de 
janeiro de 2007.  

 
§ 1º. As atividades de regulação e fiscalização dos serviços de saneamento básico 
poderão ser exercidas:  

I - por autarquia com esta finalidade, pertencente à própria Administração Pública; 
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II - por órgão ou entidade de ente da Federação que o município tenha delegado o 
exercício dessas competências, obedecido ao disposto no art. 241 da Constituição 
Federal; 
III - por consórcio público integrado pelos titulares dos serviços.  

 
Art. 23 São objetivos da regulação:  
I - estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos serviços e para a 
satisfação dos usuários;  
II - garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas; 
III - definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos 
como a modicidade tarifária, mediante mecanismos que induzam a eficiência e eficácia 
dos serviços e que permitam a apropriação social dos ganhos de produtividade.  

 
Art. 24 A entidade reguladora editará normas relativas às dimensões técnica, econômica 
e social de prestação dos serviços, que abrangerão, pelo menos, os seguintes aspectos: 
I - padrões e indicadores de qualidade da prestação dos serviços; 
II - requisitos operacionais e de manutenção dos sistemas; 
III - as metas progressivas de expansão e de qualidade dos serviços e os respectivos 
prazos; 
IV - regime, estrutura e níveis tarifários, bem como os procedimentos e prazos de sua 
fixação, reajuste e revisão; 
V - medição, faturamento e cobrança de serviços; 
VI - monitoramento dos custos; 
VII - avaliação da eficiência e eficácia dos serviços prestados; 
VIII - plano de contas e mecanismos de informação, auditoria e certificação; 
IX - subsídios tarifários e não tarifários; 
X - padrões de atendimento ao público e mecanismos de participação e informação; 

XI - medidas de contingências e de emergências, inclusive racionamento. 
 

§ 1º. As normas a que se refere o caput deste artigo fixarão prazo para os prestadores de 
serviços comunicarem aos usuários as providências adotadas em face de queixas ou de 
reclamações relativas aos serviços. 
 
§ 2º. As entidades fiscalizadoras deverão receber e se manifestar conclusivamente sobre 
as reclamações que, a juízo do interessado, não tenham sido suficientemente atendidas 
pelos prestadores dos serviços. 

 
Art. 25 Os prestadores dos serviços de saneamento básico deverão fornecer à entidade 
reguladora todos os dados e informações necessárias para o desempenho de suas 
atividades, na forma das normas legais, regulamentares e contratuais. 

 
§ 1º. Incluem-se entre os dados e informações a que se refere o caput deste artigo 
aquelas produzidas por empresas ou profissionais contratados para executar serviços ou 
fornecer materiais e equipamentos específicos. 

 
§ 2º. Compreendem-se nas atividades de regulação dos serviços de saneamento básico a 
interpretação e a fixação de critérios para a fiel execução dos contratos, dos serviços e 
para a correta administração de subsídios. 
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Capítulo VI 
Aspectos Econômicos e Sociais 

 
Art. 26 Os serviços públicos de saneamento básico terão a sustentabilidade econômico-
financeira assegurada, mediante remuneração pela cobrança dos serviços, conforme 
definido no novo marco do saneamento, lei nº 14.026/2020. 
I - de abastecimento de água e esgotamento sanitário: preferencialmente na forma de 
tarifas e outros preços públicos, que poderão ser estabelecidos para cada um dos 
serviços ou para ambos conjuntamente; 
II - de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos urbanos: taxas ou tarifas e outros 
preços públicos, em conformidade com o regime de prestação do serviço ou de suas 
atividades; 
III - de manejo de águas pluviais urbanas: na forma de tributos, inclusive taxas, em 
conformidade com o regime de prestação do serviço ou de suas atividades.  

 
Parágrafo único. Observado o disposto nos incisos I a III do caput deste artigo, a 
instituição das tarifas, preços públicos e taxas para os serviços de saneamento básico 
observarão as seguintes diretrizes: 
I - prioridade para atendimento das funções essenciais relacionadas à saúde pública; 
II - ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa renda aos serviços; 
III - geração dos recursos necessários para realização dos investimentos, objetivando o 
cumprimento das metas e objetivos do serviço; 
IV - inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos; 
V - recuperação dos custos incorridos na prestação do serviço, em regime de eficiência; 
VI - remuneração adequada do capital investido pelos prestadores dos serviços; 
VII - estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, compatíveis com os níveis 
exigidos de qualidade, continuidade e segurança na prestação dos serviços; 
VIII - incentivo à eficiência dos prestadores dos serviços. 

 
Capítulo VII 

Do Controle do Saneamento Básico 
 

Art. 27 O controle do PMSB será realizado pela Secretaria de Meio Ambiente e ainda o 
Conselho correspondente, qual realizara de forma periódica, a avaliação do Plano, com a 
utilização dos indicadores sugeridos e ainda o Banco de Dados GIS. 

 
Art. 28 O conselho terá sua organização e normas de funcionamento definidas em 
regimento próprio, e aprovados em plenário. 
 

Capítulo VIII 
Do Sistema de informações do Saneamento Básico 

 
Art. 29 Fica criado o Sistema Municipal de Informações Georreferenciadas em 
Saneamento Básico (PMSBGIS), cujas finalidades, em âmbito municipal, serão: 
I - Constituir banco de dados com informações e indicadores sobre os serviços de 
saneamento básico e a qualidade sanitária do Município; 
II - Subsidiar o conselho na definição e acompanhamento de indicadores de desempenho 
dos serviços públicos de saneamento; 
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III - Avaliar e divulgar os indicadores de desempenho dos serviços públicos de 
saneamento básico, na periodicidade indicada pelo conselho.  

 
§ 1º. Os prestadores de serviço público de saneamento básico fornecerão as informações 
necessárias para o funcionamento do sistema, na forma e na periodicidade estabelecidas 
pela Secretaria de Meio Ambiente e o conselho. 

 
§ 2º. A estrutura organizacional e a forma de funcionamento do (PMSBGIS), serão 
estabelecidas em regulamento.  

 
§ 3º. O (SIMISB) deverá ser integrado ao Plano Diretor Municipal e outros planos que 
utilizem o GIS/SIG. 
 

Capítulo IX 
Das Penalidades e Sanções 

 
Art. 30. Sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, as infrações ao disposto nessa 
Lei e seus instrumentos acarretarão a aplicação das seguintes penalidades, garantida a 
ampla defesa e o contraditório:  
I - Advertência, com prazo para a regularização da situação;  
II - Multa simples ou diária;  
III - Interdição.  

 
Parágrafo único. Em caso de infração continuada, poderá ser aplicada multa diária.  
 
Art. 31 Na aplicação da penalidade da multa, a autoridade levará em conta sua 
intensidade e extensão.  

 
§ 1º. No caso de dano ambiental, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, a autoridade 
levará em consideração a degradação ambiental, efetiva ou potencial, assim como a 
existência comprovada do dolo.  

 
§ 2º. A multa pecuniária será graduada entre 10 Unidades fiscais (UFMA)e 6000 Unidades 
Fiscais (UFMA). 

 
§ 3º.  O valor da multa será recolhido ao Fundo Municipal de Meio Ambiente. 
I - Em caso de reincidência; 
II - Quando da infração resultar:  
a) Contaminação significativa das águas superficiais e/ou subterrâneas; 
b) Degradação ambiental que não comporte medidas de regularização, reparação, 
recuperação pelo infrator ou às suas custas;  
c) Risco iminente à saúde pública.  
 

Capítulo X 
Das Disposições Finais e Transitórias 

 
Art. 32 Os Programas, Projetos e Ações do PMSB serão regulamentados pelo Poder 
Executivo Municipal, que indicará as dotações orçamentárias a serem aplicadas.  
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Art. 33 A Secretaria de Meio Ambiente é o órgão executivo do Plano Municipal de 
Saneamento Básico do Município de Arapoti.  

 
Art. 34 Constitui órgão superior do Presente Plano de caráter consultivo e deliberativo o 
Conselho Municipal de Meio Ambiente. 

 
Art. 35 O Plano Municipal de Saneamento Básico do Município de Arapoti – PMSB – 
consta do Anexo Único desta Lei (ANEXO I); 

 
Art. 36 As despesas da presente Lei correrão por conta das dotações próprias 
consignadas no orçamento vigente.  

 
Art. 37 Nos casos omissos, deverão prevalecer a Lei Federal 11.445/07 e 14.026/2020; 

 
Art. 38 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 

Paço Municipal Vereador Claudir Dias Novochadlo. 
Gabinete do Prefeito, 15 de dezembro de 2023. 

 
-IRANI JOSÉ BARROS- 

Prefeito Municipal 
 

 
Autor: Poder Executivo. 
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LEI N.º 2.276/2023 
 

Ementa: Dispõe sobre a Política Pública de 
Assistência Social do Município de Arapoti e dá 
outras providências. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPOTI, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

CAPITULO I 
DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS 

 
Art. 1º. A assistência Social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de Seguridade 
Social não contributiva, que provê mínimos sociais, realizada através de um conjunto 
integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às 
necessidades básicas. 
 
Art. 2º.  A Política de Assistência Social do município tem por objetivos: 
 
I – a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da 
incidência de riscos, especialmente: 
a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 
b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes; 
c) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua integração 
à vida comunitária. 

 
II – a vigilância socioassistencial, que visa analisar territorialmente a capacidade protetiva 
das famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e danos; 
 
III – a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto das 
provisões socioassistenciais; 
 
IV – participação da população, por meio de organizações representativas, na formulação 
de políticas e no controle de ações em todos os níveis; 
 
V – primazia da responsabilidade do ente político na condução da Política de Assistência 
Social em cada esfera de governo; 
 
VI – centralidade na família para concepção e implementação dos benefícios, serviços, 
programas e projetos, tendo como base o território. 
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Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de 
forma integrada às políticas setoriais visando universalizar a proteção social e atender as 
contingências sociais. 
 

CAPÍTULO II  
DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES 

 
Seção I 

Dos Princípios 
 

Art. 3º.  A política pública de assistência social rege-se pelos seguintes princípios: 
 
I - universalidade: todos tem direito à proteção socioassistencial, prestada a quem dela 
necessitar, com respeito à dignidade e à autonomia do cidadão, sem discriminação de 
qualquer espécie ou comprovação vexatória da sua condição; 
 
II – gratuidade: a assistência social deve ser prestada sem exigência de contribuição ou 
contrapartida, observado o que dispõe o art. 35, da lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro 
de 2003 – Estatuto do Idoso; 
 
III – integralidade da proteção social: oferta das provisões em sua completude, por meio de 
conjunto articulado de serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais; 
 
IV – intersetorialidade: integração e articulação da rede socioassistencial com as demais 
políticas e órgãos setoriais de defesa de direitos e Sistema de Justiça; 
 
V – equidade: respeito as diversidades regionais, culturais, socioeconômicas, políticas e 
territoriais, priorizando aqueles que estiverem em situação de vulnerabilidade e risco 
pessoal e social; 
 
VI - supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre exigências de rentabilidade 
econômica; 
 
VII - universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatário da ação assistencial 
alcançável pelas demais políticas públicas; 
 
VIII – respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a benefícios e 
serviços de qualidade, bem como à convivência familiar e comunitária, vedando-se 
qualquer comprovação vexatória de necessidade; 
 
IX – igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de qualquer 
natureza, garantindo-se equivalência às populações urbanas e rurais; 
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X – divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos socioassistenciais, 
bem como dos recursos oferecidos pelo poder público e dos critérios para sua concessão. 
 

Seção II 
Das Diretrizes 

 
Art. 4º.  A organização da assistência social no Município observará as seguintes 
diretrizes: 
 
I - primazia da responsabilidade do Estado na condução da política de assistência social 
em cada esfera de governo; 
 
II - descentralização político-administrativa e comando único em cada esfera de gestão; 
 
III – cofinanciamento partilhado dos entes federados; 
 
IV - fortalecimento da relação democrática entre Estado e sociedade civil; 
 
V – participação popular e controle social, por meio de organizações representativas, na 
formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis; 
 

CAPÍTULO III 
DA GESTÃO E ORGANIZAÇÃO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
Seção I 

Da Gestão 
 

Art. 5º.  A gestão das ações na área de assistência social é organizada sob forma de 
sistema descentralizado e participativo, denominado Sistema Único de Assistência Social – 
SUAS, conforme estabelece a Lei Federal nº. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, cujas 
normas gerais e coordenação são de competência da União. 
 
Parágrafo único. O SUAS é integrado pelos entes federativos, pelos respectivos 
conselhos de assistência social e pelas entidades e organizações de assistência social 
abrangida pela Lei Federal nº 8.742 de 1993. 
 
Art. 6º.  O Município de Arapoti atuará de forma articulada com as esferas federal e 
estadual, observadas as normas gerais do SUAS, cabendo-lhe coordenar e executar os 
serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais em seu âmbito. 
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Art. 7º.  O órgão gestor da política de assistência social no Município de Arapoti é a 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 

Seção II 
DA ORGANIZAÇÃO 

 
Art. 8º.  A Secretaria Municipal de Assistência Social, órgão gestor da Política Municipal de 
Assistência Social, integrante do Sistema Único de Assistência Social no âmbito do 
Município de Arapoti organiza-se pela estrutura organizacional e administrativa constituída 
organicamente por meio da previsão de divisões, seções e equipamentos públicos 
socioassistenciais. 
 

 
 

Parágrafo primeiro. Integram a estrutura organizacional e administrativa da Secretaria 
Municipal de Assistência Social as unidades públicas CRAS, CREAS e serviço de 
acolhimento para crianças e adolescentes. 
 
Art. 9º.  O Sistema Único de Assistência Social no âmbito do município de Arapoti 
organiza-se pelos seguintes tipos de proteção: 
 
I – proteção social básica: conjunto de serviços, programas, projetos e benefícios da 
assistência social que visa prevenir situações de vulnerabilidade e risco social, por meio da 
aquisições e do desenvolvimento de potencialidades e do fortalecimento de vínculos 
familiares e comunitários; 
 
II – proteção social especial: conjunto de serviços, programas e projetos que tem por 
objetivo contribuir para a reconstrução de vínculos familiares e comunitários, a defesa de 
direito, o fortalecimento das potencialidades e aquisições e a proteção de famílias e 
indivíduos para o enfrentamento das situações de violações de direitos. 
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Art. 10. A proteção social básica compõe-se precipuamente dos seguintes serviços 
socioassistenciais, nos termos da tipificação dos Serviços Socioassistenciais, sem prejuízo 
de outros que vierem a ser instituídos: 
 
I – Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF; 
 
II – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV; 
 
III – Serviço de Proteção Social Básica no Domicilio para Pessoas com Deficiência e 
Idosas; 
 
Parágrafo primeiro. O PAIF deve ser ofertado exclusivamente oelo Centro de Referência 
de Assistência Social – CRAS. 
 
Parágrafo segundo. Os serviços socioassistenciais de Proteção Social Básica poderão ser 
executados pelas Equipes Volantes. 
 
Art. 11.  A proteção Social especial ofertará precipuamente os seguintes serviços 
socioassistenciais, nos termos da Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, 
sem prejuízos de outros que vierem a ser instituídos: 
 
I – proteção social especial de média complexidade: 
 

a. Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos – PAEFI; 
b. Serviço Especializado de Abordagem Social; 
c. Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida 
Socioeducativa de Liberdade Assistida e de Prestação de Serviços à Comunidade; 
d. Serviço de Proteção Social Especial para pessoas com deficiências, idosas e suas 
famílias; 

  
II – proteção social especial de alta complexidade: 
 

a. Serviço de Acolhimento Institucional; 
b. Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora. 

 
Parágrafo único. O PAEFI deve ser ofertado exclusivamente no Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social – CREAS. 

 
Art. 12.  As proteções sociais básica e especial serão ofertadas pela rede 
socioassistencial, de forma integrada, diretamente pelos entes públicos ou pelas entidades 
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ou organizações de assistência social vinculados ao SUAS, respeitadas as especificidades 
de cada serviço, programa ou projeto socioassistencial. 
 
Parágrafo primeiro. Considera-se rede socioassistencial o conjunto integrado da oferta de 
serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social mediante a articulação 
entre todas as unidades do SUAS. 
 
Parágrafo segundo. A vinculação ao SUAS é o reconhecimento pelo órgão gestor, de que 
a entidade ou organização de assistência social integra a rede socioassistencial. 
 
Art. 13.  As unidades públicas estatais instituídas no âmbito do SUAS integram e estrutura 
administrativa do Município de Arapoti, quais sejam:  
 
I – CRAS; 
 
II – CREAS; 
 
III – Serviço de acolhimento institucional para crianças e adolescentes. 
 
Parágrafo único. As instalações das unidades públicas estatais devem ser compatíveis 
com os serviços neles ofertados, observadas as normas gerais. 
 
Art. 14.  As proteções sociais básica e especial, serão ofertadas precipuamente nos 
Centros de Referência de Assistência Social – CRAS e no Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social – CREAS, Serviço de acolhimento institucional para 
crianças e adolescentes respectivamente, e pelas entidades e organizações de assistência 
social inscritas no Conselho Municipal de Assistência Social, de forma complementar 
conforme o disposto na Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais. 

 
Parágrafo primeiro.  O CRAS é a unidade pública municipal, de base territorial, localizada 
em áreas com maiores índices de vulnerabilidade e risco social, destinada à articulação e 
execução de serviços, programas e projetos socioassistenciais de proteção social básica 
às famílias no seu território de abrangência. 
 
Parágrafo segundo. O CREAS é a unidade pública de abrangência municipal ou regional, 
destinada à prestação de serviços a indivíduos e famílias que se encontram em situação de 
risco pessoal ou social, por violação de direitos ou contingência, que demandam 
intervenções especializadas da Assistência Social. 
 
Parágrafo terceiro. Os CRAS e os CREAS são unidades públicas estatais instituídas no 
âmbito do SUAS que possuem interface com as demais políticas públicas e articulam, 
coordenam e ofertam os serviços, programas, projetos e benefícios da assistência social. 
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Parágrafo quarto. O serviço de acolhimento institucional para crianças e adolescentes de 
abrangência municipal, é destinado a medida de proteção a crianças e adolescente 
mediante ordem judicial. 
 
Art. 15.  A implantação das unidades de CRAS e CREAS deve observar as diretrizes da:  
 
I – territorialização – oferta capilarizada de serviços com áreas de abrangência definidas 
baseada na lógica da proximidade do cotidiano de vida dos cidadãos; respeitando as 
identidades dos territórios locai, e considerando as questões relativas às dinâmicas sociais, 
distâncias percorridas e fluxos de transportes, com o intuito de potencializar o caráter 
preventivo , educativo e protetivo das ações em todo o município, mantendo 
simultaneamente ênfase e prioridade nos territórios de maior vulnerabilidade e risco social; 
 
II – universalização – a fim de que a proteção social básica e a proteção social especial 
sejam asseguradas na totalidade dos territórios dos munícipios e com a capacidade de 
atendimento compatível com o volume de necessidade da população; 
 
III - regionalização – participação, quando for o caso, em arranjos institucionais que 
envolvam municípios circunvizinhos e o governo estadual, visando assegurar a prestação 
de serviços socioassistenciais de proteção social especial cujo custos ou baixa demanda 
municipal justifiquem rede regional e desconcentrada de serviços no âmbito do Estado. 
 
Art. 16.  As ofertas socioassistenciais nas unidades públicas pressupõem a constituição de 
equipe de referência nas formas das Resoluções nº 269, de 13 de dezembro de 2006; nº 
17, de 20 de junho de 2011; e nº 9, de 25 de abril de 2014, do CNAS. 
 
Parágrafo único. O diagnóstico socio territorial e os dados da Vigilância Socioassistencial 
são fundamentais para a definição da forma de oferta da proteção social básica e especial. 
 
Art. 17.  O SUAS afiança as seguintes seguranças, observadas as normas gerais: 
I – acolhida; 
 
II – renda; 
 
III – convívio ou vivência familiar e social; 
 
IV – desenvolvimento de autonomia; 
 
V – apoio e auxílio. 
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Seção III 
Das responsabilidades 

 
Art. 18.  Compete ao Município de Arapoti, por meio da Secretaria Municipal de Assistência 
Social: 
 
I – destinar recursos financeiros para custeio dos benefícios eventuais de que trata o artigo 
22, da Lei Federal nº 8.742, de 1993, mediante critérios estabelecidos pelos conselhos 
municipais de assistência social; 
 
II -  ofertar auxílio-natalidade e o auxílio funeral; 
 
III – executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com 
organizações da sociedade civil inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social; 
 
IV – atender as ações socioassistenciais de caráter de emergência; 
 
V – prestar os serviços socioassistenciais de que trata o art. 23, da Lei Federal nº 8.742, de 
7 de dezembro de 1993, e a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais; 
 
VI – implantar a vigilância socioassistencial no âmbito municipal, visando ao planejamento 
e à oferta qualificada de serviços, benefícios, programas e projetos socioassistenciais; 
 
VII – implantar sistema de informação, acompanhamento, monitoramento e avaliação para 
promover o aprimoramento, qualificação e integração contínuo dos serviços da rede 
socioassistencial, conforme Pacto de Aprimoramento do SUAS e Plano de Assistência 
Social; 
 
VIII – regulamentar e coordenar a formulação e implementação da Política Municipal de 
Assistência Social, em consonância com a Política Nacional de Assistência Social e com a 
Política Estadual de Assistência Social e as deliberações de competência do Conselho 
Municipal de Assistência Social, observando as deliberações das conferências nacional, 
estadual e municipal de assistência social; 
 
IX – regulamentar os benefícios eventuais em consonância com as deliberações do 
Conselho Municipal de Assistência Social; 
 
X – cofinanciar o aprimoramento da gestão e dos serviços, programas, projetos e 
benefícios eventuais de assistência social, em âmbito local; 
 
XI – cofinanciar em conjunto com a esfera federal e estadual, a Política Nacional de 
Educação Permamente, com base nos princípios da Norma Operacional Básica de 
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Recursos Humanos do SUAS – NOB-RH/SUAS, coordenando-a e executando-a em seu 
âmbito; 
 
XII – realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social em seu 
âmbito; 
 
XIII – realizar a gestão local do Benefício de Prestação Continuada – BPC, garantindo aos 
seus beneficiários e famílias o acesso aos serviços, programas e projetos da rede 
socioassistencial; 
 
XIV – realizar em conjunto com o Conselho Municipal de Assistência Social, as 
conferências municipais de assistência social; 
 
XV – Gerir de forma integrada, os serviços, benefícios e programas de transferência de 
renda de sua competência; 
 
XVI – gerir o Fundo Municipal de Assistência Social; 
 
XVII – gerir no âmbito municipal, o Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal e o Programa Bolsa Família; 
 
XVIII – organizar a oferta de serviços de forma territorializada, em áreas de maior 
vulnerabilidade e risco, de acordo com o diagnóstico socioterritorial; 
 
XIX - organizar e monitorar a rede de serviços de proteção social básica e especial, 
articulando as ofertas; 
 
XX – Organizar e coordenar o SUAS em seu âmbito, observando as deliberações e 
pactuações de suas respectivas instâncias, normatizando e regulando a política de 
assistência social em seu âmbito em consonância com as normas gerais da União; 
 
XXI – elaborar a proposta orçamentária da assistência social no Município assegurando 
recursos de no mínimo 3,5% (três e meio por cento) do tesouro municipal; 
 
XXII – elaborar e submeter ao Conselho Municipal de Assistência Social, anualmente, a 
proposta orçamentaria dos recursos do Fundo Municipal de Assistência Social FMAS; 
 
XXIII – elaborar e cumprir o plano de providências, no caso de pendências e 
irregularidades do município junto ao SUAS, aprovado pelo CMAS e pactuado na CIB; 
 
XXIV – elabora e executar o Pacto de aprimoramento do SUAS, implementando em âmbito 
municipal;   
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XXV – elaborar e executar a política de recursos humanos, de acordo com a NOB/RH- 
SUAS; 
 
XXVI – elaborar o Plano Municipal de Assistência Social, a partir das responsabilidades e 
de seu respectivo estágio no aprimoramento da gestão do SUAS e na qualificação dos 
serviços, conforme patamares e diretrizes pactuadas nas instâncias de pactuação e 
negociação do SUAS; 
 
XXVII – elaborar e expedir os atos normativos necessários à gestão do FMAS, de acordo 
com as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Municipal de Assistência Social; 
 
XXVIII – elaborar e aprimorar os equipamentos e serviços socioassistenciais, observando 
os indicadores de monitoramento e avaliação pactuados; 
 
XXIX – elaborar, alimentar e manter atualizado: implantar o censo SUAS; 
 
XXX- Alimentar o Sistema de Cadastro Nacional de Entidade de Assistência Social – 
SCNEAS de que trata o inciso XI do art. 19 da Lei Federal 8.742, de 1993; 
 
XXXI – implantar o conjunto de aplicativos do Sistema de Informação do Sistema Único de 
Assistência Social – Rede SUAS; 
 
XXXII – garantir a infraestrutura necessária ao funcionamento do respectivo Conselho 
Municipal de Assistência Social, garantindo recursos materiais, humanos e financeiros, 
inclusive com despesas referentes a passagens, traslados e diárias de conselheiros 
representante do governo e da sociedade civil, quando estiverem no exercício de suas 
atribuições; 
 
XXXIII – garantir a elaboração da peça orçamentária que esteja de acordo com o Plano 
Plurianual, O Plano Municipal de Assistência Social e dos compromissos assumidos no 
Pacto de Aprimoramento do SUAS; 
 
XXXIV – garantir a integralidade da proteção socioassistencial à população, primando pela 
qualificação dos serviços do SUAS, exercendo essa responsabilidade de forma 
compartilhada entre a União, Estados, Distrito Federal e Munícipio; 
 
XXXV – garantir a capacitação para gestores, trabalhadores, dirigentes de entidades e 
organizações, usuários e conselheiros de assistência social, além de desenvolver, 
participar e apoiar a realização de estudos, pesquisas e diagnósticos relacionados à 
política de assistência social, em especial para fundamentar a análise de situações de 
vulnerabilidade e risco dos territórios e o equipamento da oferta de serviços em 
conformidade com a tipificação nacional; 
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XXXVI – garantir comando único das ações do SUAS pelo órgão gestor da política de 
assistência social, conforme preconiza a LOAS; 
 
XXXVII – definir fluxos de referência e contrarreferência do atendimento nos serviços 
socioassistenciais, com respeito às diversidades em todas as suas formas; 
 
XXVIII – definir os indicadores necessários ao processo de acompanhamento 
monitoramento e avaliação, observada a suas competências; 
 
XXXIX – implementar os protocolos pactuados na CIT; 
 
XL – implementar a gestão do trabalho e a educação permanente dos profissionais do 
SUAS; 
 
XLI – promover a integração da política municipal de assistência social com outros 
sistemas públicos que fazem interface com o SUAS; 
 
XLII – promover a articulação intersetorial do SUAS com as demais políticas públicas e 
Sistema de Garantia de Direitos e Sistema de Justiça; 
 
XLIII – promover a participação da sociedade, especialmente dos usuários, na elaboração 
da política de assistência social; 
 
XLIV – assumir atribuições, no que lhe couber, no processo de municipalização dos 
serviços de proteção social básica e proteção social especial; 
 
XLV – participar dos mecanismos formais de cooperação intergovernamental que 
viabilizem técnica e financeiramente os serviços de referência regional, definindo as 
competências na gestão e no cofinanciamento, a serem pactuados na CIB; 
 
XLVI – prestar informações que subsidiem o acompanhamento estadual, federal da gestão 
municipal; 
 
XLVII – zelar pela execução direta ou indireta dos recursos transferidos pela União e pelos 
estados ao Município, inclusive no que tange a prestação de contas; 
 
XVLIII – assessorar as entidades e organizações de assistência social visando a 
adequação dos seus serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais às 
normas do SUAS, viabilizando estratégias e mecanismos de organização para aferir o 
pertencimento à rede socioassistencial, em âmbito local, de serviços, programas e projetos 
e benefícios socioassistenciais ofertados pelas entidades e organizações de assistência 
social de acordo com as normativas federais; 
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XLIX – acompanhar a execução de parcerias firmadas entre os municípios e as entidades e 
organizações de assistência social e promover a avaliação das prestações de contas; 
 
L – normatizar, em âmbito local, o financiamento integral dos serviços, programas, projetos 
e benefícios de assistência social ofertados pelas entidades e organizações vinculadas ao 
SUAS, conforme parágrafo 3º do art. 6º B da Lei Federal nº 8.742, de 1993, e sua 
regulamentação em âmbito federal; 
 
LI – aferir os padrões de qualidade de atendimento, a partir dos indicadores de 
acompanhamento definidos pelo respectivo conselho municipal de assistência social para a 
qualificação dos serviços e benefícios em consonância com as normas gerais; 
 
LII – encaminhar para apreciação do conselho municipal de assistência social os relatórios 
trimestrais e anuais de atividades e de execução físico-financeira a título de prestação de 
contas; 
 
LIII – compor as instâncias de pactuação e negociação do SUAS; 
 
LIV – estimular a mobilização e organização dos usuários e trabalhadores do SUAS para a 
participação nas instâncias de controle social da política de assistência social; 
 
LV – instituir o planejamento contínuo e participativo no âmbito da política de assistência 
social; 
 
LVI – dar publicidade ao dispêndio dos recursos públicos destinados à assistência social; 
 
LVII – submeter semestralmente, de forma sintética, e anualmente, de forma analítica, os 
relatórios de execução orçamentaria e financeira do Fundo Municipal de Assistência Social 
à apreciação do CMAS. 
 
 Seção IV  

Do Plano Municipal de Assistência Social 
 

Art. 19.  O Plano Municipal de Assistência Social é um instrumento de planejamento 
estratégico que contempla propostas para a execução e o monitoramento da política de 
assistência social no âmbito do Município de Arapoti. 
 
Parágrafo primeiro. A elaboração do Plano Municipal de Assistência Social dar-se-á cada 
4 (quatro) anos e contemplará: 
 
I – diagnóstico socio territorial;  
II – objetivos gerais e específicos;  
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III – diretrizes e prioridades deliberadas; 
 
IV – ações estratégicas para sua implementação;  
 
V – metas estabelecidas;  
 
VI – resultados e impactos esperados;  
 
VII – recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e necessários;  
 
VIII – mecanismos e fontes de financiamento;  
 
IX – indicadores de monitoramento e avaliação;  
 
X – cronograma de execução. 
 
Parágrafo segundo. O Plano Municipal de Assistência Social além do estabelecido no 
parágrafo anterior, deverá observar: 
 
I – as deliberações das conferências de assistência social; 
 
II – metas nacionais e estaduais pactuadas que expressam o compromisso para o 
aprimoramento do SUAS; 

 
III – ações articuladas e intersetoriais; 
 
IV – ações de apoio técnico e financeiro à gestão descentralizada do SUAS. 
 
 

CAPÍTULO IV 
Das Instâncias de Articulação, Pactuação e Deliberação do SUAS 

 
Seção I 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

Art. 20. Fica instituído o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS do Município de 
Arapoti, órgão superior de deliberação colegiada, de caráter permanente e composição 
paritária entre governo e sociedade civil, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência 
Social cujos membros, nomeados pelo Prefeito, têm mandato de 2 (dois) anos, permitida 
única recondução por igual período. 
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Parágrafo primeiro. O CMAS é composto por 12 (doze) membros e respectivos suplentes 
indicados de acordo com os critérios seguintes:  
 
I – 6 (seis) representantes governamentais; 
 
II – 6 (seis) representantes da sociedade civil, observado as Resoluções do Conselho 
Nacional de Assistência Social, dentre representantes dos usuários ou de organizações de 
usuários, das entidades e organizações de assistência social e dos trabalhadores do setor, 
escolhidos em foro próprio. 
 
Parágrafo segundo. Consideram-se para fins de representação no Conselho Municipal o 
segmento: 
 
I – entidades de assistência social: são aquelas que prestam, sem fins lucrativos, 
atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangidos pela LOAS bem como as que 
atuam na defesa e garantia de seus direitos de acordo com a lei 8.742/1993 o Decreto 
federal 6.308 de 14 de dezembro de 2007, o qual dispõe sobre as entidades e 
organizações de assistência social de que trata o art. 3o da Lei no 8.742, de 7 de dezembro 
de 1993, e dá outras providência; 
 
II - de usuários: àqueles vinculados aos serviços, programas, projetos e benefícios da 
política de assistência social, organizados, sob diversas formas, em grupos que têm como 
objetivo a luta por direitos; 
 
III – de organizações de usuários: aquelas que tenham entre seus objetivos a defesa e 
garantia de direitos de indivíduos e grupos vinculados à política de assistência social; 
 
IV – de trabalhadores: são legítimas todas as formas de organização de trabalhadores do 
setor, como associações de trabalhadores, sindicatos, federações, conselhos regionais de 
profissões regulamentadas, fóruns de trabalhadores, que defendem e representam os 
interesses dos trabalhadores da política de assistência social. 

 
Parágrafo terceiro. Os trabalhadores investidos de cargo de direção ou chefia, seja no 
âmbito da gestão das unidades públicas estatais ou das entidades e organizações de 
assistência social não serão considerados representantes de trabalhadores no âmbito dos 
Conselhos. 
 
Parágrafo quarto. O CMAS é presidido por um de seus integrantes, eleito dentre seus 
membros, para mandato de 2 (dois) anos, permitida única recondução por igual período. 
 
Parágrafo quinto: Os representantes das entidades e dos usuários e/ou organizações de 
usuários deverão ser eleitos em assembleia própria.  
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Parágrafo sexto. Deve-se observar em cada mandato a alternância entre representantes 
da sociedade civil e governo na presidência e vice-presidência do CMAS. 
 
Parágrafo sétimo. O (a) Secretário (a) executivo (a) será indicado (a) pelo poder 
executivo, dentre os servidores da Secretaria de Assistência Social.  
 
Art. 21. O CMAS reunir-se-á ordinariamente, uma vez ao mês e, extraordinariamente, 
sempre que necessário; suas reuniões devem ser abertas ao público, com pauta e datas 
previamente divulgadas, e funcionará de acordo com o Regimento Interno. 
 
Parágrafo único. O Regimento Interno definirá, também, o quórum mínimo para o caráter 
deliberativo das reuniões do Plenário, para as questões de suplência e perda de mandato 
por faltas. 
 
Art. 22. A participação dos conselheiros no CMAS é de interesse público e relevante valor 
social e não será remunerada. 
 
Art. 23. O controle social do SUAS no Município efetiva-se por intermédio do Conselho 
Municipal de Assistência Social – CMAS e das Conferências Municipais de Assistência 
Social, além de outros fóruns de discussão da sociedade civil. 
 
Art. 24. Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social: 
 
II – elaborar, aprovar e publicar seu regimento interno; 
 
II – convocar as Conferências Municipais de Assistência Social e acompanhar a execução 
de suas deliberações; 
 
III – aprovar a Política Municipal de Assistência Social, em consonância com as diretrizes 
das conferências de assistência social; 
 
IV – apreciar e aprovar a proposta orçamentária, em consonância com as diretrizes das 
conferências municipais e da Política Municipal de Assistência Social; 

 
V – aprovar o Plano Municipal de Assistência Social, apresentado pelo órgão gestor da 
assistência social; 
 
VI – aprovar o plano de capacitação, elaborado pelo órgão gestor; 
 
VII – acompanhar o cumprimento das metas nacionais, estaduais e municipais do Pacto de 
Aprimoramento da Gestão do SUAS; 
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VIII - acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão do Programa Bolsa Família-PBF; 
 
IX – normatizar as ações e regular a prestação de serviços de natureza pública e privada 
no campo da assistência social de âmbito local; 
 
X – apreciar e aprovar informações da Secretaria Municipal de Assistência Social inseridas 
nos sistemas nacionais e estaduais de informação referentes ao planejamento do uso dos 
recursos de cofinanciamento e a prestação de contas; 
 
XI – apreciar os dados e informações inseridas pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social, unidades públicas e privadas da assistência social, nos sistemas nacionais e 
estaduais de coleta de dados e informações sobre o sistema municipal de assistência 
social; 
 
XII – alimentar os sistemas nacionais e estaduais de coleta de dados e informações sobre 
os Conselhos Municipais de Assistência Social; 
 
XIII – zelar pela efetivação do SUAS no Município; 
 
XIV – zelar pela efetivação da participação da população na formulação da política e no 
controle da implementação; 
 
XV – deliberar sobre as prioridades e metas de desenvolvimento do SUAS em seu âmbito 
de competência; 
 
XVI – estabelecer por meio de resoluções os critérios e prazos para concessão dos 
benefícios eventuais; 
 
XVII – apreciar e aprovar a proposta orçamentária da assistência social a ser encaminhada 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social em consonância com a Política Municipal 
de Assistência Social; 
 
XVIII – acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos recursos, bem como os ganhos 
sociais e o desempenho dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais 
do SUAS; 
 
XIX – fiscalizar a gestão e execução dos recursos do Índice de Gestão Descentralizada do 
Programa Bolsa Família-IGD-PBF, e do Índice de Gestão Descentralizada do Sistema 
Único de Assistência Social -IGD-SUAS; 
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XX – planejar e deliberar sobre a aplicação dos recursos IGD-PBF e IGD-SUAS destinados 
às atividades de apoio técnico e operacional ao CMAS; 
 
XXI – participar da elaboração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da 
Lei Orçamentária Anual no que se refere à assistência social, bem como do planejamento e 
da aplicação dos recursos destinados às ações de assistência social, tanto dos recursos 
próprios quanto dos oriundos do Estado e da União, alocados no FMAS; 
 
XXII – aprovar o aceite da expansão dos serviços, programas e projetos socioassistenciais, 
objetos de cofinanciamento; 
 
XXIII – orientar e fiscalizar o FMAS; 

XXIV – divulgar, no Diário Oficial Municipal, ou em outro meio de comunicação, todas as 
suas decisões na forma de Resoluções, bem como as deliberações acerca da execução 
orçamentária e financeira do FMAS e os respectivos pareceres emitidos; 

XXV – receber, apurar e dar o devido prosseguimento a denúncias; 

XXVI – estabelecer articulação permanente com os demais conselhos de políticas públicas 
setoriais e conselhos de direitos; 

XXVII – realizar a inscrição das entidades e organizações de assistência social; 

XXVIII – notificar fundamentadamente a entidade ou organização de assistência social no 
caso de indeferimento do requerimento de inscrição; 

XXIX – fiscalizar as entidades e organizações de assistência social; 

XXX – emitir resolução quanto às suas deliberações; 

XXXI – registrar em ata as reuniões; 

XXXII – instituir comissões e convidar especialistas sempre que se fizerem necessários; 

XXXIII – avaliar e elaborar parecer sobre a prestação de contas dos recursos repassados 
ao Município. 

Art. 25. O CMAS deverá planejar suas ações de forma a garantir a consecução das suas 
atribuições e o exercício do controle social, primando pela efetividade e transparência das 
suas atividades. 

Parágrafo único. O planejamento das ações do conselho deve orientar a construção do 
orçamento da gestão da assistência social para o apoio financeiro e técnico às funções do 
Conselho. 
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Art. 26.  Perderá o mandato os membros do Conselho Municipal de Assistência Social 
antes do prazo, nos casos de: 
 

a) Morte; 
b) Renuncia; 
c) Presunção de renúncia, caso o conselheiro vier a faltar 03 (três) reuniões 
consecutivas ou 5 (cinco) alternadas, no período de 1 (um) ano, sem justificativa prévia; 
d) Doença que exija o licenciamento por mais de 2 (dois) anos; 
e) Candidatura a cargos políticos;  
f) Mudança de residência do município; 
g) Desvincular-se do órgão de origem de sua representação; 
h) A entidade que extinguir sua base territorial de atuação no Município de Arapoti; 
i) A entidade que tiver constatado em seu funcionamento irregularidade de acentuada 
gravidade; 
j) A entidade que torne incompatível sua representação no Conselho Municipal; 
k) A entidade que sofrer penalidade administrativa reconhecidamente grave. 
 
 

DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

Art. 27. A Conferência Municipal de Assistência Social é instância máxima de debate, de 
formulação e de avaliação da política pública de assistência social e definição de diretrizes 
para o aprimoramento do SUAS, com a participação de representantes do governo e da 
sociedade civil. 
 
Art. 28. A Conferência Municipal de Assistência Social deve observar as seguintes 
diretrizes: 
 
I – divulgação ampla e prévia do documento convocatório, especificando objetivos, prazos, 
responsáveis, fonte de recursos e comissão organizadora; 
 
II – garantia da diversidade dos sujeitos participantes, inclusive da acessibilidade às 
pessoas com deficiência; 
 
III – estabelecimento de critérios e procedimentos para a designação dos delegados 
governamentais e para a escolha dos delegados da sociedade civil; 
 
IV – publicidade de seus resultados; 
 
V – determinação do modelo de acompanhamento de suas deliberações;  
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VI – articulação com a conferência estadual e nacional de assistência social. 
 
Art. 29. A Conferência Municipal de Assistência Social será convocada ordinariamente a 
cada quatro anos pelo Conselho Municipal de Assistência Social e extraordinariamente, a 
cada 2 (dois) anos, conforme deliberação da maioria dos membros do Conselho. 

 
 

Seção III 
DA PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS 

 
Art. 30. É condição fundamental para viabilizar o exercício do controle social e garantir os 
direitos socioassistenciais o estímulo à participação e ao protagonismo dos usuários no 
Conselho e na Conferência Municipal de assistência social. 
 
Parágrafo único. Os usuários são sujeitos de direitos e público da política de assistência 
social e os representantes de organizações de usuários são sujeitos coletivos expressos 
nas diversas formas de participação, nas quais esteja caracterizado o seu protagonismo 
direto enquanto usuário. 
 
Art. 31. O estímulo à participação dos usuários pode se dar a partir de articulação com 
movimentos sociais e populares e de apoio à organização de diversos espaços tais como: 
fórum de debate, audiência pública, comissão de bairro, coletivo de usuários junto aos 
serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais. 
 
Parágrafo único. São estratégias para garantir a presença dos usuários, dentre outras, o 
planejamento do conselho e do órgão gestor; ampla divulgação do processo nas unidades 
prestadoras de serviços; descentralização do controle social por meio de comissões 
regionais ou locais. 
 

CAPÍTULO V 
DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

 
Seção I 

Dos benefícios eventuais 
 
Art. 32. Benefícios eventuais são provisões suplementares e provisórias prestadas aos 
indivíduos e às famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade 
temporária e calamidade pública, na forma prevista na Lei federal nº 8.742, de 1993. 
 
Parágrafo único. Não se incluem na modalidade de benefícios eventuais da assistência 
social as provisões relativas a programas, projetos, serviços e benefícios vinculados ao 
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campo da saúde, da educação, da integração nacional, da habitação, da segurança 
alimentar e das demais políticas públicas setoriais. 
 
Art. 33. Os benefícios eventuais integram organicamente as garantias do SUAS, devendo 
sua prestação observar: 
 
I – não subordinação a contribuições prévias e vinculação a quaisquer contrapartidas; 
 
II – desvinculação de comprovações complexas e vexatórias, que estigmatizam os 
beneficiários; 

 
III – garantia de qualidade e prontidão na concessão dos benefícios; 
 
IV – garantia de igualdade de condições no acesso às informações e à fruição dos 
benefícios eventuais; 
 
V – ampla divulgação dos critérios para a sua concessão; 
 
VI – integração da oferta com os serviços socioassistenciais. 
 
Art. 34. Os benefícios eventuais podem ser prestados na forma de pecúnia, bens de 
consumo ou prestação de serviços. 
 
Art. 35. O público alvo para acesso aos benefícios eventuais, serão identificados mediante 
avaliação técnica, levando em consideração a renda familiar per capta que não poderá 
ultrapassar ½ salário mínimo nacional e a renda familiar total não deve ser superior a 3 
(três) salários mínimos nacional. 
 

Seção II 
DA PRESTAÇÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

 
Art. 36. Os benefícios eventuais devem ser prestados em virtude de nascimento, morte, 
vulnerabilidade temporária e calamidade pública, observadas as contingências de riscos, 
perdas e danos a que estão sujeitos os indivíduos e famílias. 
 
Parágrafo único. Os critérios e prazos para prestação dos benefícios eventuais serão 
estabelecidos por meio de Resolução do Conselho Municipal de Assistência Social, 
conforme prevê o art. 22, §1º, da Lei Federal nº 8.742, de 1993. 
 
Art. 37. O Benefício prestado em virtude de nascimento deverá ser concedido: 
I – à genitora que comprove residir no Município; 
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II – à família do nascituro, caso a mãe esteja impossibilitada de requerer o benefício ou 
tenha falecido; 
 
III – à genitora ou família que esteja em trânsito no município e seja potencial 
usuária da assistência social; 
 
IV – à genitora atendida ou acolhida em unidade de referência do SUAS. 
 
Parágrafo único. O benefício eventual por situação de nascimento poderá ser concedido 
nas formas de pecúnia ou bens de consumo, ou em ambas as formas, conforme a 
necessidade do requerente e disponibilidade da administração pública. 
 
Art. 38. O benefício prestado em virtude de morte deverá ser concedido com o objetivo de 
reduzir vulnerabilidades provocadas por morte de membro da família e tem por objetivo 
atender as necessidades urgentes da família para enfrentar vulnerabilidades advindas da 
morte de um de seus provedores ou membros. 
 
Parágrafo único. O benefício eventual por morte poderá ser concedido conforme a 
necessidade do requerente e o que indicar o trabalho social com a família. 
 
Art. 39. O benefício prestado em virtude de vulnerabilidade temporária será destinado à 
família ou ao indivíduo visando minimizar situações de riscos, perdas e danos, decorrentes 
de contingências sociais, e deve integrar-se à oferta dos serviços socioassistenciais, 
buscando o fortalecimento dos vínculos familiares e a inserção comunitária. 
 
Parágrafo único. O benefício será concedido na forma de pecúnia ou bens de consumo, 
em caráter temporário, sendo o seu valor e duração definidos de acordo com o grau de 
complexidade da situação de vulnerabilidade e risco pessoal das famílias e indivíduos, 
identificados nos processos de atendimento dos serviços. 
 
Art. 40. A situação de vulnerabilidade temporária caracteriza-se pelo advento de riscos, 
perdas e danos à integridade pessoal e familiar, assim entendidos: 
 
I – riscos: ameaça de sérios padecimentos; 
 
II – perdas: privação de bens e de segurança material; 
 
III – danos: agravos sociais e ofensa. 
 
Parágrafo único. Os riscos, perdas e danos podem decorrer de: 
 
I – ausência de documentação; 
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II – necessidade de mobilidade intraurbana para garantia de acesso aos serviços e 
benefícios socioassistenciais; 
 
III – necessidade de passagem para outra unidade da Federação, com vistas a garantir a 
convivência familiar e comunitária; 
 
IV – ocorrência de violência física, psicológica ou exploração sexual no âmbito familiar ou 
ofensa à integridade física do indivíduo; 
 
V – perda circunstancial ocasionada pela ruptura de vínculos familiares e comunitários; 
 
VI – processo de reintegração familiar e comunitária de pessoas idosas, com deficiência ou 
em situação de rua; crianças, adolescentes, mulheres em situação de violência e famílias 
que se encontram em cumprimento de medida protetiva; 
 
VII – ausência ou limitação de autonomia, de capacidade, de condições ou de meios 
próprios da família para prover as necessidades alimentares de seus membros; 
 
Art. 41. Os benefícios eventuais prestados em virtude de desastre ou calamidade pública 
constituem-se provisão suplementar e provisória de assistência social para garantir meios 
necessários à sobrevivência da família e do indivíduo, com o objetivo de assegurar a 
dignidade e a reconstrução da autonomia familiar e pessoal. 
 
Art. 42. As situações de calamidade pública e desastre caracterizam-se por eventos 
anormais, decorrentes de baixas ou altas temperaturas, tempestades, enchentes, secas, 
inversão térmica, desabamentos, incêndios, epidemias, os quais causem sérios danos à 
comunidade afetada, inclusive à segurança ou à vida de seus integrantes, e outras 
situações imprevistas ou decorrentes de caso fortuito. 
 
Parágrafo único. O benefício será concedido na forma de pecúnia ou bens de consumo, 
em caráter provisório e suplementar, sendo seu valor fixado de acordo com o grau de 
complexidade do atendimento de vulnerabilidade e risco pessoal das famílias e indivíduos 
afetados. 
 
Art. 43. Ato normativo editado pelo Poder Executivo Municipal disporá sobre os 
procedimentos e fluxos de oferta na prestação dos benefícios eventuais. 
 
Art. 44. O município adotará como procedimento a inclusão do individuo e sua família no 
Cadastro único a fim de ampliar a oferta de proteção social por meio da inclusão em 
programas sociais do Governo Federal ou programas estaduais e municipais que adotem o 
cadastro único como base de informações. 
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Seção III 
Dos recursos orçamentários para oferta de benefícios 

eventuais 
 
Art. 45. As despesas decorrentes da execução dos benefícios eventuais serão providas por 
meio de dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social. 
 
Parágrafo único. As despesas com Benefícios Eventuais devem ser previstas anualmente 
na Lei Orçamentária Anual do Município - LOA. 
 

CAPITULO VI  
DOS SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Seção I 
Dos serviços 

 
Art. 46. Serviços socioassistenciais são atividades continuadas que visem à melhoria de 
vida da população e cujas ações, voltadas para as necessidades básicas, observem os 
objetivos, princípios e diretrizes estabelecidas na Lei Federal nº 8.742, de 1993, e na 
Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais. 

 
Seção II 

Dos programas de assistência social 
 

Art. 47. Os programas de assistência social compreendem ações integradas e 
complementares com objetivos, tempo e área de abrangência definidos para qualificar, 
incentivar e melhorar os benefícios e os serviços assistenciais. 
 
Parágrafo primeiro - Os programas serão definidos pelo Conselho Municipal de 
Assistência Social, obedecidas a Lei Federal nº 8.742, de 1993, e as demais normas gerais 
do SUAS, com prioridade para a inserção profissional e social. 
 
Parágrafo segundo - Os programas voltados para o idoso e a integração da pessoa com 
deficiência serão devidamente articulados com o benefício de prestação continuada 
estabelecido no art. 20 da Lei Federal nº 8.742, de 1993. 

 
 

Seção III 
Dos Projetos de Enfrentamento a Pobreza 

 
Art. 48. Os projetos de enfrentamento da pobreza compreendem a instituição de 
investimento econômico-social à grupos populares, buscando subsidiar, financeira e 
tecnicamente, iniciativas que lhes garantam meios, capacidade produtiva e de gestão para 
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melhoria das condições gerais de subsistência, elevação do padrão da qualidade de vida, a 
preservação do meio-ambiente e sua organização social. 
 
Parágrafo Primeiro - Os Projetos de enfrentamento a pobreza devem se realizar por meio 
de instrumento técnico, elaborado de forma intersetorial englobando as várias políticas 
públicas, com a finalidade de estruturação e organização de ações articuladas voltadas ao 
público que se encontra em situação de vulnerabilidade e risco.  
 
Parágrafo segundo – Os projetos de enfrentamento a pobreza devem estar inscritos no 
Conselho Municipal de Assistência Social conforme critérios estabelecidos por Resolução 
própria.  

 
Seção IV 

Da relação com as entidades e organizações de assistência social 
 

Art. 49. São entidades ou organizações de assistência social aquelas sem fins lucrativos 
que, isolada ou cumulativamente, prestam atendimento e assessoramento aos 
beneficiários abrangidos pela Lei Federal nº 8.742, de 1993, bem como as que atuam na 
defesa e garantia de direitos. 
 
Art. 50. As entidades e organizações de assistência social e os serviços, programas, 
projetos e benefícios socioassistenciais deverão ser inscritos no Conselho Municipal de 
Assistência Social para que obtenha a autorização de funcionamento no âmbito da Política 
Nacional de Assistência Social, observado os parâmetros nacionais de inscrição definidos 
pelo Conselho Nacional de Assistência Social. 
 
Art. 51. Constituem critérios para a inscrição das entidades ou organizações de Assistência 
Social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais: 
 
I – executar ações de caráter continuado, permanente e planejado; 
 
II – assegurar que os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais; sejam 
ofertados na perspectiva da autonomia e garantia de direitos dos usuários; 

 
III – garantir a gratuidade e a universalidade em todos os serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais; 
 
IV – garantir a existência de processos participativos dos usuários na busca do 
cumprimento da efetividade na execução de seus serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais. 
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Art. 52. As entidades e organizações de assistência social no ato da inscrição 
demonstrarão: 
 
I – ser pessoa jurídica de direito privado, devidamente constituída; 
 
II – aplicar suas rendas, seus recursos e eventual resultado integralmente no território 
nacional e na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos institucionais; 
 
III – elaborar plano de ação anual; 
 
IV – ter expresso em seu relatório de atividades: 
 
a) finalidades estatutárias; 
b) objetivos; 
c) origem dos recursos; 
d) infraestrutura; 
e) identificação de cada serviço, programa, projeto e benefício socioassistencial executado. 
 
Parágrafo único. Os pedidos de inscrição observarão as seguintes etapas de analise: 

 
I – análise documental; 
 
II – visita técnica, quando necessária, para subsidiar a análise do processo; 
 
III – elaboração do parecer da Comissão; 
 
IV – pauta, discussão e deliberação sobre os processos em reunião plenária; 
 
V – publicação da decisão plenária; 
 
VI – emissão anual do documento que comprove a inscrição; 
 
VII – notificação à entidade ou organização de Assistência Social por ofício. 
 

CAPITULO VII 
DO FINANCIAMENTO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
 

Art. 53. O financiamento da Política Municipal de Assistência Social é previsto e executado 
através dos instrumentos de planejamento orçamentário municipal, que se desdobram no 
Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual. 
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Parágrafo único. O orçamento da assistência social deverá ser inserido na Lei 
Orçamentária Anual, devendo os recursos alocados no Fundo Municipal de Assistência 
Social serem voltados à operacionalização, prestação, aprimoramento e viabilização dos 
serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais. 
 
Art. 54. Caberá ao órgão gestor da assistência social responsável pela utilização dos 
recursos do respectivo Fundo Municipal de Assistência Social o controle e o 
acompanhamento dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, por 
meio dos respectivos órgãos de controle, independentemente de ações do órgão 
repassador dos recursos. 
 
Parágrafo único. Os entes transferidores poderão requisitar informações referentes à 
aplicação dos recursos oriundos do seu fundo de assistência social, para fins de análise e 
acompanhamento de sua boa e regular utilização. 
 

Seção I 
Do Fundo Municipal de Assistência Social 

 
Art. 55. Fica criado o Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, fundo público de 
gestão orçamentária, financeira e contábil, com objetivo de proporcionar recursos para 
cofinanciar a gestão, serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais. 
 
Art. 56. Constituirão receitas do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS: 

 
I – recursos provenientes da transferência dos fundos Nacional e Estadual de 
Assistência Social; 
 
II – dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais que a Lei estabelecer no 
transcorrer de cada exercício; 
 
III – doações, auxílios, contribuições, subvenções de organizações internacionais e 
nacionais, Governamentais e não Governamentais; 
 
IV – receitas de aplicações financeiras de recursos do fundo, realizadas na forma da lei; 
V – as parcelas do produto de arrecadação de outras receitas próprias oriundas de 
financiamentos das atividades econômicas, de prestação de serviços e de outras 
transferências que o Fundo Municipal de Assistência Social terá direito a receber por força 
da lei e de convênios no setor; 
 
VI – produtos de convênios firmados com outras entidades financiadoras; 
 
VII – doações em espécie feitas diretamente ao Fundo; 
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VIII – outras receitas que venham a ser legalmente instituídas. 
 

Parágrafo primeiro - A dotação orçamentária prevista para o Fundo Municipal de 
Assistência Social será automaticamente transferida a sua conta, tão logo sejam realizadas 
as receitas correspondentes. 
 
Parágrafo segundo - Os recursos que compõem o Fundo serão depositados em 
instituições financeiras oficiais, em conta especial sobre a denominação – Fundo Municipal 
de Assistência Social – FMAS. 
 
Parágrafo terceiro - As contas recebedoras dos recursos do cofinanciamento federal das 
ações socioassistenciais serão abertas pelo Fundo Nacional de Assistência Social. 
 
Art. 57. O FMAS será gerido pela Secretaria Municipal de Assistência Social, sob 
orientação e fiscalização do Conselho Municipal de Assistência Social. 

 
Parágrafo primeiro - O Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS 
integrará o orçamento da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
Parágrafo segundo – O gestor e ordenador de despesas do Fundo é o secretário (a) 
Municipal de Assistência Social é o gestor do Fundo Municipal. 
 
Art. 58. Os recursos do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, serão aplicados 
em: 
 
I – financiamento total ou parcial de programas, projetos e serviços de assistência social 
desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social ou por Órgão conveniado; 
 
II – em parcerias entre poder público e entidades ou organizações de assistência social 
para a execução de serviços, programas e projetos socioassistencial específicos; 
 
III – aquisição de material permanente e de consumo e de outros insumos necessários ao 
desenvolvimento das ações socioassistenciais; 
 
IV – construção reforma ampliação, aquisição ou locação de imóveis para prestação de 
serviços de Assistência Social; 
 
V – desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, planejamento, 
administração e controle das ações de Assistência Social; 
 
VI – pagamento dos benefícios eventuais, conforme o disposto no inciso I do art. 15 da Lei 
Federal nº 8.742, de 1993; 
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VII – pagamento de profissionais que integrarem as equipes de referência, responsáveis 
pela organização e oferta daquelas ações, conforme percentual apresentado pelo 
Ministério do Desenvolvimento Social e Assistência Social, Família e Combate à Fome e 
aprovado pelo Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS. 

 
Art. 59. O repasse de recursos para as entidades e organizações de Assistência Social, 
devidamente inscritas no CMAS, será efetivado por intermédio do FMAS, de acordo com 
critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal de Assistência Social, observando o 
disposto nesta Lei. 
 
Art. 60. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogagando em especial as 
Leis 1.543/2014, 1.892/2018 e as demais disposições em contrário. 
 

Paço Municipal Vereador Claudir Dias Novochadlo. 
Gabinete do Prefeito, 15 de dezembro de 2023. 

 
-IRANI JOSÉ BARROS- 

Prefeito Municipal 
 

 
Autor: Poder Executivo. 
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LEI Nº. 2.277/2023 
 
 

Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
contratar operação de crédito com a Agência de 
Fomento do Paraná S/A. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPOTI, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, com a Agência de 
Fomento do Paraná S.A, operação de crédito até o limite de R$ 6.500.000,00 (Seis 
milhões e quinhentos mil reais). 

 
Parágrafo Único: O valor da operação de crédito está condicionado à obtenção pela 
municipalidade, de autorização para a sua realização, em cumprimento aos dispositivos 
legais aplicáveis ao endividamento público através de Resoluções emanadas pelo 
Senado Federal e pela Lei Complementar nº 101, de 04.05.2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal). 

 
Art. 2º Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros e outras condições 
de vencimento e liquidação da dívida a ser contratada, obedecerão às normas pertinentes 
estabelecidas pelas autoridades monetárias federais, e notadamente o que dispõe o 
normativo do Senado Federal, bem como as normas específicas da Agência de Fomento 
do Paraná S.A. 

 
Art. 3º Os recursos oriundos das operações de crédito autorizadas por esta Lei deverão 
estar devidamente previstos na legislação orçamentária do município (PPA, LDO e LOA), 
ou em créditos adicionais, com a respectiva atualização da legislação orçamentária, e 
serão exclusivamente destinados a pavimentação de vias urbanas: I - Pavimentação de 
vias urbanas. 

 
Art. 4º Em garantia das operações de crédito de que trata esta Lei, fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a ceder à Agência de Fomento do Paraná S.A., as parcelas que se 
fizerem necessárias da quota-parte do Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e Serviços - ICMS e do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, ou 
dos tributos que os venham a substituir, em montantes necessários para amortizar as 
prestações do principal e dos acessórios, na forma do que venha a ser contratado. 

 
Art. 5º Para garantir o pagamento do principal atualizado monetariamente, juros, multas e 
demais encargos financeiros decorrentes das operações referidas nesta Lei, o Poder 
Executivo Municipal poderá outorgar à Agência de Fomento do Paraná S.A. mandato 
pleno para receber e dar quitação das referidas obrigações financeiras, com poderes para 
substabelecer. 
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Art. 6º O prazo e a forma definitiva de pagamento do principal reajustável, acrescidos dos 
juros e demais encargos incidentes sobre as operações financeiras, obedecidos os limites 
desta Lei, serão estabelecidos pelo Poder Executivo Municipal com a entidade 
financiadora, conforme elencado no contrato de operação de crédito. 

 
Art. 7º Anualmente, a partir do exercício financeiro subsequente ao da contratação da 
operação de crédito, o orçamento do Município consignará dotações próprias para a 
amortização do principal e dos acessórios das dívidas contratadas.  

 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 

Paço Municipal Vereador Claudir Dias Novochadlo. 
Gabinete do Prefeito, 15 de dezembro de 2023. 

 
 
 

-IRANI JOSÉ BARROS- 
Prefeito Municipal 
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LEI N.º 2.278/2023 

 
Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal 
de Arapoti, doar imóvel de sua propriedade ao 
Fundo de Arrendamento Residencial – FAR, e 
dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPOTI, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
 

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, a doar ao Fundo de Arrendamento 
Residencial - FAR, regido pela Lei Federal no 10.188, de 2001, representado pela Caixa 
Econômica Federal, a área de 16.440,90 m², constante da matrícula nº 13.116, do 
Cartório de Registro de Imóveis de Arapoti, no âmbito do Programa Minha Casa Minha 
Vida - PMCMV. 

 
§ 1º. A área a ser doada, posteriormente será parcelada em 93 (noventa e três) lotes. 
 
§ 2º. O valor total dos lotes a serem doados, conforme caput deste artigo é de R$ 
585.789,27 (quinhentos e oitenta e cinco mil e setecentos e oitenta e nove reais e vinte e 
sete centavos). 

 
Art. 2º O imóvel objeto da matrícula nº 13.116, fica por esta Lei, desafetados da categoria 
de bens públicos, passando a ser bem dominical do Município de Arapoti. 

 
Art. 3º O bem imóvel descrito no art. 1° desta Lei, será destinado para implantação de 
habitação de interesse social, e constará nos bens e direitos integrantes do FAR – Fundo 
de Arrendamento Residencial, com fins específicos de manter a segregação patrimonial e 
contábil dos haveres financeiros e imobiliários, observadas, quanto a tais bens, as 
seguintes restrições: 

I - não integrem o ativo da Caixa Econômica Federal; 

II - não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação da Caixa Econômica 
Federal; 

III - não compõem a lista de bens e direitos da Caixa Econômica Federal para efeito de 
liquidação judicial ou extrajudicial; 

IV - não podem ser dados em garantia de débito de operação da Caixa Econômica 
Federal; 
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V - não são passíveis de execução por quaisquer credores da Caixa Econômica Federal, 
por mais privilegiados que possam ser; 

VI - não podem ser constituídos quaisquer ônus reais sobre o imóvel. 
 

Art. 4° A Donatária terá como encargo utilizar o imóvel doado nos termos desta Lei 
exclusivamente para construção de unidades habitacionais, destinadas à população de 
baixa renda, em conformidade com as normas estabelecidas no Programa Minha Casa 
Minha Vida, com recursos do Fundo de Arrendamento Residencial – FAR. 

 
Art. 5º Poderão ser beneficiadas pelo Programa Minha Casa Minha Vida, com recursos 
do Fundo de Arrendamento Residencial – FAR, as famílias que atendam aos requisitos 
estabelecidos na legislação do respectivo Programa.  

 

Art. 6º  A propriedade das unidades habitacionais produzidas será transferida pela 
Donatária para cada um dos beneficiários, segundo as regras estabelecidas no Programa 
Minha Casa Minha Vida. 

 

Art. 7º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder ao Fundo de 
Arrendamento Residencial – FAR, isenção de pagamento do Imposto Predial Territorial 
Urbano – PTU incidente sobre as áreas destinadas à implantação de Programas 
Habitacionais de Interesse Social,  ainda que posteriormente parceladas, até que ocorra a 
construção e entrega das unidades habitacionais. 

 
Art. 8º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder isenção do Imposto sobre 
a Transmissão de Bens Imóveis - ITBI incidente sobre a primeira transferência feita pelo 
Fundo de Arrendamento Residencial – FAR, ao beneficiário titular do imóvel oriundo do 
parcelamento das áreas destinadas à implantação de Programas Habitacionais de 
Interesse Social. 

 
Art. 9º  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 
 

Paço Municipal Vereador Claudir Dias Novochadlo. 
Gabinete do Prefeito, 15 de dezembro de 2023. 

 
 

-IRANI JOSÉ BARROS- 
Prefeito  Municipal  

 
 
Autor: Poder Executivo 
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LEI Nº. 2.279/2023 
 
 

Ementa: Abre ao orçamento municipal da 
Secretaria de Infraestrutura, crédito adicional 
especial no valor de R$ 6.500.000,00 (Seis 
milhões e quinhentos mil reais). 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPOTI, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial 
em seu orçamento vigente, no valor de R$ 6.500.000,00 (seis milhões e quinhentos mil 
reais), para inclusão na Lei Orçamentária Anual, da seguinte programação orçamentária. 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR R$ 
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
001 DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
15.451.0012.1559 PROGRAMA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS - FOMENTO PARANÁ III 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 5501 E 00625 1009/05/99/03/15 Programa 
Pavimentação Vias Urbanas - Fomento Paraná III 

6.500.000,00 

TOTAL DA ABERTURA 6.500.000,00 

 
Art. 2º Para a cobertura do Crédito Adicional mencionado no Artigo 1°, será utilizado 
como recurso, aquele definido nos termos do Artigo 43, § 1º, inciso IV, da Lei 4.320/64, 
resultantes de operação de crédito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite ao 
Poder Executivo realizá-las. 

 
Art. 3º Ficam alterados o PPA - Plano Plurianual, aprovado pela Lei Municipal nº 
2126/2021 de 25/11/2021 e LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias, exercício 2022, 
aprovada pela Lei Municipal nº 2141/2021 de 21/12/2021, conforme especificações acima. 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Paço Municipal Vereador Claudir Dias Novochadlo. 

Gabinete do Prefeito, 15 de dezembro de 2023. 
 

-IRANI JOSÉ BARROS- 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Autor: Poder Executivo
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LEI N.º 2.280/2023 
 

Ementa:Institui a Política Municipal de 
Educação Ambiental e dá outras providências.  
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPOTI, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
Art. 1º Esta Lei institui a Política Municipal de Educação Ambiental do Município de 
Arapoti, em consonância com as Políticas Nacional e Estadual de Educação Ambiental e 
demais legislações pertinentes.  
 
Art. 2º A Política Municipal de Educação Ambiental compreende todas as ações de 
educação ambiental implementadas pelos órgãos e entidades municipais, organizações 
não-governamentais, empresas e sociedade, por meio do Programa Municipal de 
Educação Ambiental, pelos ditames desta lei.  
 
Art. 3º Para os fins e objetivos desta lei define-se Educação Ambiental como o processo 
contínuo, transversal e permanente de aprendizagem, por meio dos quais o indivíduo e a 
coletividade, de forma participativa, constroem e compartilham saberes, experiências, 
conhecimentos e valores, visando à preservação, conservação, recuperação e melhoria 
do ambiente, essencial à sadia qualidade de vida e a sustentabilidade.  
 
Art. 4º A Educação Ambiental, direito de todos, é um componente essencial e 
permanente da educação no Município, devendo estar presente de forma articulada em 
todos os níveis e modalidades do processo educativo, em caráter formal e não formal.  
 
Art. 5º Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, cabendo ao 
Poder Público e à coletividade o compromisso de desenvolver a sustentabilidade, o 
respeito e a valorização da vida em todas as suas formas de manifestação, na presente e 
nas futuras gerações.  
 
Art. 6º Os princípios básicos da Política Municipal de Educação Ambiental são:  
 

I. enfoque humanístico, sistêmico, democrático, solidário, crítico, participativo e 
inovador;  

II. concepção do meio ambiente em sua totalidade e diversidade, considerando a 
interdependência entre o meio natural, o social, o econômico, o político e o cultural, sob o 
enfoque da sustentabilidade;  

III. o respeito e a valorização da pluralidade de ideias e concepções pedagógicas, da 
diversidade cultural, do conhecimento e práticas tradicionais na perspectiva da 
multidisciplinaridade, interdisciplinaridade e transdisciplinaridade; 

IV. a vinculação entre a ética, a educação, a saúde pública, a comunicação, o trabalho, 
a cultura e as práticas socioambientais e a qualidade de vida;  

V. o desenvolvimento da autonomia como fruto do ato educativo;  
VI. a garantia de continuidade, permanência e articulação do processo educativo com 

todos os indivíduos, grupos e segmentos sociais;  
VII. a permanente avaliação crítica do processo educativo;  
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VIII. o comprometimento com o desenvolvimento do senso crítico do processo 
educativo; 

IX. a abordagem articulada das questões socioambientais locais, regionais, nacionais 
e globais; 

X. a promoção da equidade social, cultural, ambiental e econômica;  
XI. a promoção do exercício constante do diálogo, da alteridade, da participação, da 

solidariedade, da corresponsabilidade e da cooperação entre todos os setores sociais; 
XII. o estímulo ao debate e à reflexão, sobre a perspectiva crítica, acerca dos sistemas 

de produção e consumo, enfatizando os sustentáveis;  
XIII. a coerência entre discurso e prática no cotidiano para a construção de uma 

sociedade justa e igualitária;  
XIV. o exercício da democracia, da cidadania, da mobilização, da emancipação dos 

povos e da solidariedade visando o futuro de todos os seres viventes; e  
XV. o estímulo ao debate sobre proteção da fauna e da flora e a vedação, na forma da 

lei, de práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de 
espécies ou submetam os animas à crueldade.  
 
Art. 7º Os objetivos fundamentais da Política Municipal de Educação Ambiental são: 
 

I. buscar a construção de sociedades sustentáveis, responsáveis, economicamente 
viáveis, culturalmente diversas, politicamente atuantes e socialmente justas;  

II. desenvolver a compreensão integrada do meio ambiente, em suas múltiplas e 
complexas relações, envolvendo os aspectos ecológicos, geográficos, históricos, 
psicológicos, legais, políticos, sociais, econômicos, científicos, culturais, tecnológicos, 
éticos e de saúde ambiental; 

III. incentivar e desenvolver a educação ambiental de maneira integrada, 
interdisciplinar e transversal no currículo escolar, bem como integrá-la como prática e 
princípio educativo contínuo e permanente, prioritariamente, na rede municipal de ensino;  

IV. estimular, disseminar e democratizar de maneira ativa e permanente informações e 
práticas educativas socioambientais numa perspectiva inovadora e transformadora;  

V. mobilizar indivíduos e a coletividade na discussão das questões socioambientais, 
fortalecendo o exercício da cidadania e o desenvolvimento de uma consciência crítica e 
ética;  

VI. estimular a atuação individual e coletiva voltadas para a prevenção, identificação, 
minimização e solução de problemas socioambientais;  

VII. promover programas visando à melhoria e o controle efetivo sobre o ambiente e os 
processos de trabalho, bem como sobre as atividades exercidas e seus respectivos 
impactos no meio ambiente;  

VIII. formar grupos voltados para as questões socioambientais nas instituições públicas, 
sociais e privadas;  

IX. estimular a integração entre ciência, tecnologia e saberes tradicionais e inovadores 
com vistas à adoção de práticas sustentáveis;  

X. promover a integração das ações em prol da educação ambiental realizadas pelo 
setor público, pela sociedade civil organizada e pelo setor empresarial;  

XI. incorporar o conceito de sustentabilidade no planejamento e execução das políticas 
públicas municipais;  

XII. fomentar ações de educação ambiental incorporadas aos programas de 
preservação, conservação, recuperação e melhoria do meio ambiente;  

XIII. fomentar o diálogo para a construção do pensamento crítico, da cooperação e da 
ação solidária; e  
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XIV. motivar a coletividade a exercer o controle social sobre as ações da gestão pública 
na execução das políticas públicas ambientais.  

Art. 8º Entende-se por Educação Ambiental no ensino formal as ações e estratégias 
desenvolvidas de forma presencial ou à distância no âmbito dos currículos das instituições 
de ensino públicas e privadas, conforme a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional vigente, englobando os seguintes níveis e modalidades: 
 
I. Educação Básica:  

a) educação infantil; 
b) ensino fundamental; e 
c) ensino médio;  

 
I.Educação Superior; e  
II.demais modalidades de ensino.  

 
Art. 9º A Educação Ambiental será desenvolvida como uma prática educativa integrada, 
interdisciplinar, transversal, contínua e permanente nos níveis da Educação Básica e 
modalidades de ensino formal.  
 
Parágrafo único. A Educação Ambiental não deve ser implantada como disciplina 
específica no currículo escolar, salvo em atividades de extensão, de caráter 
complementar e extracurricular, devendo estar contemplada nas diretrizes curriculares 
nacionais para a Educação Ambiental.  
 
Art. 10. A Educação Ambiental deve contribuir para a criação de escolas sustentáveis na 
gestão, no currículo, nas instalações físicas e estruturais.  
 
Art. 11. As instituições de Ensino Superior podem incorporar em seus planos de 
desenvolvimento institucional projetos, ações e recursos que proporcionem a implantação 
das determinações contidas nesta lei, assegurando a inserção da Educação Ambiental 
com os seus princípios, valores, atitudes e conhecimentos nas atividades de gestão, 
ensino, pesquisa e extensão.  
 
Art. 12. Os pressupostos da Educação Ambiental devem constar no projeto político-
pedagógico das instituições de ensino públicas e privadas.  
 
Art. 13. Os professores em atividade devem receber formação continuada, com o 
propósito de atender de forma pertinente ao cumprimento dos princípios e objetivos da 
Política Municipal de Educação Ambiental.  
 
Art. 14. Entende-se por Educação Ambiental Não-Formal aquela desenvolvida fora do 
sistema formal de ensino, com ações e práticas educativas voltadas à sensibilização e à 
construção de valores e atitudes da coletividade sobre a temática socioambiental.  
 
Art. 15. O Poder Público Municipal deve promover, fortalecer e incentivar: 

 
I. a produção participativa e descentralizada de informações, o acesso democrático e 

a difusão nos meios de comunicação de massa em programas e campanhas educativas 
relacionadas ao meio ambiente às tecnologias sustentáveis;  
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II. o desenvolvimento de redes, coletivos e núcleos de Educação Ambiental;  
III. ações por meios de comunicação, utilizando recursos midiáticos e tecnológicos em 

produções para informar, mobilizar e difundir a Educação Ambiental; 
IV. a participação da sociedade, das instituições de ensino e pesquisa, das 

organizações não-governamentais e de demais instituições, na formulação e execução de 
programas e projetos sustentáveis, vinculadas à Educação Ambiental Não-Formal;  

V. o apoio e cooperação técnica entre os órgãos públicos e as empresas privadas, as 
organizações não-governamentais, os coletivos, os educadores ambientais não 
institucionalizados e as redes de Educação Ambiental, para o desenvolvimento de 
programas de Educação Ambiental;  

VI. a sensibilização da sociedade para a importância da participação e 
acompanhamento da gestão ambiental das bacias hidrográficas;  

VII. a vinculação da Educação Ambiental nas atividades turísticas, de forma 
responsável e comprometida com a dimensão socioambiental;  

VIII. os núcleos de estudos socioambientais nas instituições públicas e privadas, tendo 
em vista o desenvolvimento de pesquisa, difusão do conhecimento e extensão; 

IX. o desenvolvimento da Educação Ambiental a partir de processos metodológicos 
participativos, inclusivos e abrangentes, valorizando o multiculturalismo, os saberes e as 
especificidades de gêneros, etnias, comunidades indígenas e demais comunidades 
tradicionais;  

X. a inserção da Educação Ambiental nos programas e projetos;  
XI. a prática da Educação Ambiental de forma compartilhada e integrada às demais 

políticas públicas existentes e a serem implementadas; 
XII. a inserção da Educação Ambiental nos programas de extensão rural pública e 

privada;  
XIII. a formação contínua em Educação Ambiental para os membros das instâncias de 

controle social, como conselhos e demais espaços de participação pública; 
XIV. a capacitação e formação dos gestores sobre as políticas públicas de meio 

ambiente, com o objetivo de fortalecimento do Sistema Municipal de Meio Ambiente;  
XV. a ampla participação das escolas, das universidades e de organizações não-

governamentais na formulação e execução de programas e atividades vinculadas à 
Educação Ambiental Não-Formal;  
XVI. a participação de instituições públicas e privadas no desenvolvimento de 

programas ou projetos de Educação Ambiental em parceria com as escolas, as 
universidades e as organizações não-governamentais; e 
XVII. o trabalho de sensibilização, informação, mobilização e participação junto às 
populações diversas e tradicionais ligadas às Unidades de Conservação, bem como o 
fortalecimento da Educação Ambiental nas Unidades de Conservação mantidas pelo 
Poder Público Municipal.  

 
 

Art. 16. Fica instituído o Sistema Municipal de Educação Ambiental como parte do 
processo educativo e da gestão ambiental ampla no Município, ressaltando que todos têm 
direitos e deveres em relação à Educação Ambiental, sendo a sua realização e 
coordenação de competência do Poder Público, por meio das Secretarias Municipais, com 
a colaboração das instituições públicas, privadas e da sociedade civil organizada.  

 
Art. 17. O Programa Municipal de Educação Ambiental é o instrumento da Política 
Municipal de Educação Ambiental voltado:  
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I. à formação de pessoas e profissionais de todos os segmentos da sociedade, 
desenvolvendo projetos socioambientais;  

II. ao fomento e ao desenvolvimento de estudos, pesquisas, métodos e técnicas;  
III. à produção e divulgação de material educativo;  
IV. ao acompanhamento e avaliação, com a construção participativa de indicadores;  
V. aos projetos de Educação Ambiental em todo o Município de Arapoti;  

VI. ao estímulo à formação em Educação Ambiental; 
VII. à garantia do acesso democrático à produção e à difusão de informação, por meio 

de projetos de extensão e de comunicação ambiental voltadas para a sustentabilidade;  
VIII. à promoção da sinergia entre forças instituídas e instituintes de Educação 

Ambiental em todo o Município; 
IX. ao incentivo da Educação Ambiental nas Unidades de Conservação e demais 

áreas protegidas; e  
X. à introdução da Educação Ambiental na gestão participativa da comunidade.  

 
Art. 18. O Departamento Municipal de Meio Ambiente e os demais Secretarias Municipais 
deverão consignar em seus orçamentos recursos necessários ao desenvolvimento de 
programas, projetos e ações de Educação Ambiental, respeitados os princípios e 
objetivos da Política Nacional de Educação Ambiental e desta Política Municipal de 
Educação Ambiental. 
 
Art. 19. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Paço Municipal Vereador Claudir Dias Novochadlo. 

Gabinete do Prefeito, 15 de dezembro de 2023. 
 

-IRANI JOSÉ BARROS- 
Prefeito Municipal 

 
Autor: Poder Executivo. 
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LEI Nº. 2.281/2023 

 
Ementa: Aumenta 19 (dezenove) vagas para o 
cargo de Professor de Educação Infantil no 
Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal, Lei Municipal de 
nº 1.898, de 12 de dezembro de 2018 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPOTI, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
 

Art. 1º Aumenta 19 (dezenove) vagas para o cargo de Professor de Educação Infantil, no 

Anexo III do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal, 

Lei Municipal de n° 1.898 de 12 de dezembro de 2018, totalizando 77 (setenta e sete) 

vagas para o cargo. 

 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

 
 

 
Paço Municipal Vereador Claudir Dias Novochadlo. 

Gabinete do Prefeito, 15 de dezembro de 2023. 
 

 
-IRANI JOSÉ BARROS- 

Prefeito  Municipal  
 
 
 
 
 

Autor: Poder Executivo 
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DECRETO Nº 6.943/2023 

 
Dispõe sobre a designação de servidores para 
compor a Comissão para regulamentação 
formal e legal dos Lotes descritos na Matrícula 
6.702, do Cartório de Registro de Imóveis de 
Arapoti, localizados na Vila Nova, perímetro 
urbano de Arapoti, conforme consta na Lei 999, 
de 29 de julho de 2008, e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAPOTI, ESTADO DO PARANÁ, usando 

de suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO o Art. 98, inciso V da Lei Orgânica Municipal; e 
 
CONSIDERANDO o artigo 2° da Lei n° 999, de 29 de julho de 2008, que 

determina a formação de Comissão específica para regulamentação formal e legal dos 
Lotes descritos na Matrícula 6.702, do Cartório de Registro de Imóveis de Arapoti, 
localizados na Vila Nova, perímetro urbano de Arapoti. 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores para compor a 

Comissão para regulamentação formal e legal dos Lotes descritos na Matrícula 6.702, 
do Cartório de Registro de Imóveis de Arapoti, localizados na Vila Nova, perímetro 
urbano de Arapoti, conforme determina a Lei 999, de 29 de julho de 2008: 

 
PRESIDENTE: MÁRCIO RICARDO RODRIGUES DE ALMEIDA - Divisão de 

Tributação e Cadastro;  
MEMBRO: JOÃO PAULO DA SILVA - Seção de Recursos Humanos; 
MEMBRO: MARIA OLIVIA DEPIZZOLI ZACHARIAS - Secretaria Municipal de 

Assistência Social; 
MEMBRO: EUGÊNIO MARCIO DE CARVALHO E SILVA - Associação de 

Engenharia;  
MEMBRO: LORIVAL APARECIDO MODESTO DE OLIVEIRA - Câmara 

Municipal de Vereadores; 
MEMBRO: DIONE BATISTA DOS SANTOS - Procuradoria Municipal. 
 
Art. 2° São atribuições da Comissão: 
 
I - promover a identificação dos ocupantes dos lotes do Bairro Vila Nova, 

constantes no Projeto de Desmembramento aprovado pelo Decreto n° 
3.715/2015, referentes á Matrícula 6.702, do Cartório de Registro de Imóveis de 
Arapoti; 

II - Identificar o lapso temporal de cada ocupação; 
III - promover o levantamento da existência de documento, público ou 

particular, que legitime a posse dos ocupantes dos imóveis; 
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IV - apresentar relatório conclusivo identificando e qualificando os titulares 
dos direitos possessórios e seus respectivos lotes; 

V - demais providencias que julgar necessárias a regulamentação formal e 
legal dos lotes. 

 
Art. 3° A comissão terá prazo indeterminado para a conclusão dos trabalhos, 

visto que o processo de regularização já se encontra em andamento pelas comissões 
anteriores, havendo apenas casos que perderam os prazos a serem analisados. 

 
Art. 4° Os serviços prestados não serão remunerados, constituindo-se como de 

relevante interesse público. 
 
Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

em especial o Decreto de n°. 6.182 de 24 de novembro de 2022. 
 
 

Paço Municipal Vereador Claudir Dias Novochadlo. 
Gabinete do Prefeito, 15 de dezembro de 2023. 

 
-IRANI JOSÉ BARROS- 

Prefeito Municipal 
 
 
 

*Decreto republicado por incorreção 
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PORTARIA Nº 1.438/2023 
 

Suspende o prazo da Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar 
n.º 06/2023, nomeada pela Portaria 
nº. 1.421/2023 e dá outras 
providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAPOTI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais; e 

 
CONSIDERANDO o recesso municipal e o período de férias dos membros; e 
 
CONSIDERANDO a solicitação de suspensão de prazo, realizada por meio do 

Memorando Nº 9.474/2023 exarado pela presidente da comissão.  

 

RESOLVE: 
 

 
Art. 1º Fica suspenso o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de 

Processo Administrativo Disciplinar n.º 06/2023, devidamente nomeada pela Portaria n.º 
1.421 de 17 de novembro de 2023. 

 
Parágrafo Único - A suspensão dos trabalhos da Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar n°. 06/2023 que trata o Art.1º corresponderá ao período de 18 
de dezembro de 2023 a 23 de janeiro de 2024, devendo a mesma retornar com os 
trabalhos da comissão na data de 24 de janeiro de 2024. 

 
Art. 2º Deve a Seção de Atos administrativos, tomar as medidas necessárias 

para oficialização deste ato. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
 

 
 

 
Paço Municipal Vereador Claudir Dias Novochadlo. 

Gabinete do Prefeito, 15 de dezembro de 2023. 
 
 

-IRANI JOSÉ BARROS- 
Prefeito Municipal  
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA EXAME MÉDICO ADMISSIONAL N.º 11/2023 – CONCURSO 

PÚBLICO N.º 001/2023 
 

 

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAPOTI torna pública a convocação para os Exames Médicos 
Admissionais, conforme item 11 do edital de Concurso Público de n.º 001/2023. 
 
I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1. DOS EXAMES MÉDICOS ADMISSIONAIS 
 

1.1. Os exames médicos admissionais, serão realizados aos candidatos considerados aprovados 
no Concurso Público n.º 001/2023, inscritos para os cargos: INSPETOR ESCOLAR, MONITOR 
DE APOIO EM TRANSPORTE ESCOLAR, OFICIAL ADMINISTRATIVO A, OFICIAL 
ADMINISTRATIVO B, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, PROFESSOR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL e PSICOPEDAGOGO. 

1.2. O não comparecimento aos exames médicos admissionais agendados ou a inexistência de 
conclusão, sem justificativas comprovadas e dentro do prazo previsto, caracterizarão desistência 
do processo e ensejarão eliminação dos (as) candidatos (as) do concurso. 
 
 

1.3. Serão realizados os seguintes exames: 
 

CARGO EXAME 
INSPETOR DE ESCOLA 

Acuidade Visual e Exame Clinico 

MONITOR DE APOIO EM TRANSPORTE ESCOLAR 
OFICIAL ADMINISTRATIVO A 
OFICIAL ADMINISTRATIVO B 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL 
PSICOPEDAGOGO 
 
2 – DA DATA, DO HORÁRIO E DO LOCAL DE AGENDAMENTO DOS EXAMES MÉDICOS 
ADMISSIONAIS. 
 
2.1. Realização e agendamento dos Exames: 
 
Data: 21/12/2023 (Quinta-Feira) 
Início do agendamento: 10h00 
Local: AMSEG – Rua dos Expedicionários, n.º 147, Centro, Arapoti 
Candidato: descrito no Anexo I 
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2.2. Não haverá segunda chamada para realização dos exames sob nenhuma hipótese. 
 
2.3. Os (as) candidatos (as) deverão comparecer ao local munidos (as) de um dos seguintes 
documentos de identificação original: Cédula de Identidade (RG), ou Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe ou Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou Certificado Militar ou 
Carteira Nacional de Habilitação ou Passaporte, dentro do prazo de validade e Carteira de 
Vacinação. 
 
2.4. No ato do exame, os (as) candidatos (as) deverão assinar o Termo de Comparecimento. 
 
2.5. O descumprimento do descrito nos subitens anteriores poderá acarretar na eliminação dos 
(as) candidatos (as) deste certame. 

 
ANEXO I 

 
INSPETOR DE ESCOLA 

Classificação Nome 
06 CLEIDE REGINA COLADEL 

 
MONITOR DE APOIO EM TRANSPORTE ESCOLAR 

Classificação Nome 
03 TEREZINHA NEPOMUCENO DE CARVALHO 

 
OFICIAL ADMINISTRATIVO A 

Classificação Nome 
01 JOUBERT BISCAIA TURKIEWICZ 

 
OFICIAL ADMINISTRATIVO B 

Classificação Nome 
07 THAYNA URBES DE OLIVEIRA 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

Classificação Nome 
01 RAYSSA PITARELLO FIATS 
03 VANESSA GOMES DAS NEVES 
75 LUIZE MENDES RUIVO 
15 IASMYN DE FATIMA NOGUEIRA 

 
PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Classificação Nome 
02 RAFAELA DE PAIVA ROLIM MOREIRA 
05 DEYSE MICHELLY DAL MOLIN CARDOSO 
09 SUELEN DE MATOS MARINS 
11 RAFAELE DOS SANTOS SOARES 

 

25
81

11
97

59
98

71
33

59
01

94
88

19
20

34
47

11
37

84

Diário Oficial 1472/2023 - Prefeitura Municipal de Arapoti-PR

Assinado de forma digital por MUNICIPIO DE ARAPOTI:75658377000131 em 15/12/2023 20:51

Certificado emitido por AC Certisign RFB G5 - Página 59 de 69



Prefeitura Municipal de Arapoti - PR, sexta, 15 de dezembro de 2023 D.O.1472-Pág. 60 de 69

-

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOTI 
Rua Placídio Leite n.º 148 Centro Cívico – Fone / Fax 43 3512-3000 

ARAPOTI – PARANÁ - CNPJ n.º 75.658.377/0001-31 

Página 3 de 3 

 

PSICOPEDAGOGO 
Classificação Nome 

01 DANAINE ELLIN BORDIGNON 
 
 

Paço Municipal Vereador Claudir Dias Novochadlo. 
Gabinete do Prefeito, 15 de dezembro de 2023. 

 
 
 

-IRANI JOSÉ BARROS- 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE DESCLASSIFICAÇÃO Nº. 18 - CONCURSO PÚBLICO N. º 001/2023 

 
 
 

Torna público a desclassificação de candidata do Concurso Público de n. º 001/2023. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAPOTI, ESTADO DO PARANÁ, usando de suas 

atribuições legais; e 
CONSIDERANDO a realização de Concurso Público de n. º 001/2023 de acordo com 

as disposições do Edital de Concurso Público de n. º 001/2023; e 
CONSIDERANDO o Edital de Concurso Público de n. º 034/2023 que trouxe a 

Divulgação da Classificação Final; e 
CONSIDERANDO o Decreto de n. º 6.759, de 28 de junho de 2023, que homologou o 

Resultado Final do Concurso Público de n. º 001/2023. 
 
TORNA PÚBLICO: 
 
Fica desclassificada do Concurso Público de n. º 001/2023, a senhora JOCELI DE 

OLIVEIRA CORREIA, classificação de n. º 13, para o cargo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL. 

 
A desclassificação ocorre devido a candidata não comprovar as exigências necessárias 

compatíveis para o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, na fase de 
apresentação de documentos. 

 
A desclassificação segue com fundamentação no item 11.8 do Edital de Concurso 

Público de n. º 001/2023, que colaciona: 
 
11.8 A não apresentação de documentos comprobatórios ou a falta de comprovação de qualquer 

dos requisitos exigidos para a nomeação no cargo, conforme especificados neste Edital, ou daqueles que 
vierem a ser estabelecidos em legislação superveniente ou que forem considerados necessários impede a 
posse do candidato e o exercício do cargo, e, automática e consequentemente, implica a sua eliminação 
do Concurso Público. 

 
Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Paço Municipal Vereador Claudir Dias Novochadlo. 
Gabinete do Prefeito, 15 de dezembro de 2023. 

 
 
 

-IRANI JOSÉ BARROS- 
Prefeito Municipal 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D62A-76AF-C86A-DB59

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

IRANI JOSÉ BARROS (CPF 654.XXX.XXX-06) em 15/12/2023 16:18:52 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://arapoti.1doc.com.br/verificacao/D62A-76AF-C86A-DB59
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      LICITAÇÕES E COMPRAS         

 
EXTRATO 

5º TERMO ADITIVO 
 
Contrato n°: 278/2019-FMS. 
Pregão n°: 46/2018-FMS. 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Contratada: AUDICLINIC CONSULTORIA ASSESSORIA 
E TREINAMENTO EIRELLI. 
Objeto: O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação 

dos prazos de execução e vigência do CONTRATO sob o 

nº 278/2019-FMS, por mais 12 (doze) meses, iniciando-se 

em 07/12/2023, estendendo-se até 06/12/2024, com base 

no inciso II, art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

Disposições finais: Todas as demais Cláusulas não 

especificamente modificadas pelas alterações decorrentes 

deste Termo Aditivo permanecem em vigor e obrigando as 

partes conforme originalmente pactuadas. 

Data da Assinatura: 05/12/2023. 
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EXTRATO 
3º TERMO ADITIVO 

 
Contrato n°: 552/2022 
Inexigibilidade n°: 29/2022 
Contratante: MUNICÍPIO DE ARAPOTI 

Contratada: EDITORA FTD S.A. 
Objeto: O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação por 12 (doze) meses e o acréscimo de 3,845% 
no valor original do contrato (R$ 1.226.220,00) firmado entre as partes em 16/12/2022, nos termos previstos nas 
Cláusulas 8 (Oitava) e 11 (Décima Primeira). 

ITEM ESPECIFICAÇÃO Qtde. 
Unit. 
R$ 

Total R$ 

34612 Apostila de Educação Infantil 02 anos - 1° módulo 200 178,00 35.600,00 

34613 Apostila de Educação Infantil 02 anos - 2° módulo 200 178,00 35.600,00 

34614 Apostila de Educação Infantil 03 anos - 1° módulo 220 178,00 39.160,00 

34615 Apostila de Educação Infantil 03 anos - 2° módulo 220 178,00 39.160,00 

34616 Apostila de Educação Infantil 04 anos - 1° módulo 350 89,00 31.150,00 

34617 Apostila de Educação Infantil 04 anos - 2° módulo 350 89,00 31.150,00 

34618 Apostila de Educação Infantil 04 anos - 3° módulo 350 89,00 31.150,00 

34619 Apostila de Educação Infantil 04 anos - 4° módulo 350 89,00 31.150,00 

34620 Apostila de Educação Infantil 05 anos - 1° módulo 350 89,00 31.150,00 

34621 Apostila de Educação Infantil 05 anos - 2° módulo 350 89,00 31.150,00 

34622 Apostila de Educação Infantil 05 anos - 3° módulo 350 89,00 31.150,00 

34623 Apostila de Educação Infantil 05 anos - 4° módulo 350 89,00 31.150,00 

TOTAL EDUCAÇÃO INFANTIL 398.720,00 

ITEM ESPECIFICAÇÃO Qtde. 
Unit. 
R$ 

Total R$ 

34624 Apostila Ensino Fundamental – 1º ano – 1° módulo 380 116,00 44.080,00 

34625 Apostila Ensino Fundamental – 1º ano – 2° módulo 380 116,00 44.080,00 

34626 Apostila Ensino Fundamental – 1º ano – 3° módulo 380 116,00 44.080,00 

34627 Apostila Ensino Fundamental – 1º ano – 4° módulo 380 116,00 44.080,00 

34628 Apostila Ensino Fundamental – 2º ano – 1° módulo 360 116,00 41.760,00 

34629 Apostila Ensino Fundamental – 2º ano – 2° módulo 360 116,00 41.760,00 

34630 Apostila Ensino Fundamental – 2º ano – 3° módulo 360 116,00 41.760,00 

34631 Apostila Ensino Fundamental – 2º ano – 4° módulo 360 116,00 41.760,00 

34632 Apostila Ensino Fundamental – 3º ano – 1° módulo 410 116,00 47.560,00 

34633 Apostila Ensino Fundamental – 3º ano – 2° módulo 410 116,00 47.560,00 

34634 Apostila Ensino Fundamental – 3º ano – 3° módulo 410 116,00 47.560,00 
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34635 Apostila Ensino Fundamental – 3º ano – 4° módulo 410 116,00 47.560,00 

34636 Apostila Ensino Fundamental – 4º ano – 1° módulo 390 116,00 45.240,00 

34637 Apostila Ensino Fundamental – 4º ano – 2° módulo 390 116,00 45.240,00 

34638 Apostila Ensino Fundamental – 4º ano – 3° módulo 390 116,00 45.240,00 

34639 Apostila Ensino Fundamental – 4º ano – 4° módulo 390 116,00 45.240,00 

34640 Apostila Ensino Fundamental – 5º ano – 1° módulo 345 116,00 40.020,00 

34641 Apostila Ensino Fundamental – 5º ano – 2° módulo 345 116,00 40.020,00 

34642 Apostila Ensino Fundamental – 5º ano – 3° módulo 345 116,00 40.020,00 

34643 Apostila Ensino Fundamental – 5º ano – 4° módulo 345 116,00 40.020,00 

TOTAL EDUCAÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL 874.640,00 

TOTAL GERAL 1.273.360,00 

Do acréscimo: O valor do acréscimo é de R$ 47.140,00 (quarenta e sete mil e cento e quarenta reais). O valor 
original do contrato passará de R$ 1.226.220,00 (um milhão duzentos e vinte e seis mil duzentos e vinte reais) para 
R$ 1.273.360,00 (um milhão e duzentos e setenta e três mil trezentos e sessenta reais). 

Da Prorrogação: Serão prorrogados os prazos de execução e vigência do contrato pelo prazo de 12 (doze) meses, 
de 16/12/2023 a 15/12/2024. 

Disposições finais: Todas as demais Cláusulas não especificamente modificadas pelas alterações decorrentes 
deste Termo Aditivo permanecem em vigor e obrigando as partes conforme originalmente pactuadas. 

Data da Assinatura: 07/12/2023. 
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      LICITAÇÕES E COMPRAS         

 
EXTRATO 

10º TERMO ADITIVO 
 

Contrato n°: 145/2019. 

Tomada de preços n°: 04/2019. 

Contratante: Município de Arapoti. 

Contratada: MTX AMBIENTAL LTDA. 

Objeto: O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação 
dos prazos de execução e vigência do CONTRATO sob 
o n° 145/2019 por mais 5 (cinco) meses, iniciando-se 
em 15/12/2023 e estendendo-se até 14/05/2024, com 
base no inciso II, art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

Disposições finais: Todas as demais Cláusulas não 
especificamente modificadas pelas alterações 
decorrentes deste Termo Aditivo permanecem em vigor 
e obrigando as partes conforme originalmente 
pactuadas. 
Data da Assinatura: 12/12/2023. 
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      LICITAÇÕES E COMPRAS         

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
Ratifico a Dispensa sob o nº 129/2023, para Contratação do serviço brasileiro de apoio as micro e pequenas empresas - SEBRAE, para
estruturação do Serviço de Inspeção Municipal, a favor da empresa:
1 - Serviço de Apoio as Micro e Pequenas Empresas do Paraná - SEBRAE/PR no valor de R$ 9.000,00
Conforme proposta nos autos, em conformidade com o art. 26 da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, com base no artigo 24, da
Lei nº 8.666/93.
Arapoti, 15 de Dezembro de 2023.
Irani José Barros
Prefeito de Arapoti

EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Despacho do Prefeito Municipal. De 15/12/2023.
Homologando e Adjudicando o procedimento licitatório realizado na modalidade de Dispensa n° 129/2023, a empresa:
1 - Serviço de Apoio as Micro e Pequenas Empresas do Paraná - SEBRAE/PR no valor de R$ 9.000,00
Objeto: Contratação do serviço brasileiro de apoio as micro e pequenas empresas - SEBRAE, para estruturação do Serviço de Inspeção
Municipal
Irani José Barros
Prefeito de Arapoti

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: 526/2023
Processo de Dispensa: 129/2023
Contratante: MUNICIPIO DE ARAPOTI
Contratada: SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANÁ - SEBRAE/PR
Objeto: Contratação do serviço brasileiro de apoio as micro e pequenas empresas - SEBRAE, para estruturação do Serviço de Inspeção
Municipal
Dotação Orçamentária: 1100111331000810004339039000
Valor Contrato: R$ 9.000,00
Prazo Execução/Vigência: 6 meses
Data Assinatura: 15/12/2023
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      CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPOTI         

ESTADO DO PARANÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPOTI  

Rua Placídio Leite, 136 - CEP: 84990-000, Centro, Arapoti/PR

Fone: (43) 3557-1500 WhatsApp: (43) 99103-6637 - E-mail: diretoria@cmarapoti.pr.gov.br

Página 1 www.cmarapoti.pr.gov.br Protocolo: 1010/2023

PORTARIA Nº 0026/2023

Ementa: Nomeia a Comissão de Avaliação
Permanente de Desempenho dos Servidores
Efetivos da Câmara Municipal de Arapoti.

O Presidente da Câmara Municipal de Arapoti - Paraná, no uso de suas atribuições
regimentais, de acordo com o disposto no Art. 26 da Lei Complementar n°21/2010,
resolve:

Art. 1° - Nomear a Comissão de Avaliação Permanente de Desempenho dos
Servidores Efetivos da Câmara Municipal de Arapoti.

Art. 2° - A Comissão de Avaliação Permanente de Desempenho dos Servidores
Efetivos será composta pelos servidores:
I - PRESIDENTE:
ALBA MARIA DE CARVALHO E SILVA GONÇALVES - Procuradora Jurídica - RG
sob o nº 4.XXX.775-0;

II - MEMBROS:
MARINEO JOÃO MENDES FERREIRA JUNIOR - Oficial Administrativo, RG
9.XXX.074-1
NICOLE RENATA CHIARADIA - Assistente de Imprensa - RG sob o nº 8.XXX.065-4;

III - SUPLENTE:
ADENILSON ALEXANDRE RIBEIRO - Auxiliar de Serviços Gerais, RG sob o nº
24.XXX.233-1;

Art. 3° - O Presidente da Comissão de Avaliação Permanente de Desempenho dos
Servidores Efetivos será substituído, em seus impedimentos legais ou eventuais,
pelo servidor MARINEO JOÃO MENDES FERREIRA JUNIOR.
Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria nº 13/2023.

Publique-se e cumpra-se.

 
Gabinete do Presidente da Câmara em 11 de dezembro de 2023.
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LUCIANO FERREIRA DA SILVA
Presidente 
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